
  
 
 
 
 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 008/2022 – CPL/PMP. 

 

Ref.: 

Processo Licitatório n° 008/2022 

Pregão Eletronico n° 004/2022 - 

SRP 

 
OBJETO: Registro de preços para 

eventual e futura aquisição de 

equipamentos para Implementação de 

área de recreação nas diversas praças 

e parques do município de 

palmares/PE. 
 

 Aos 26 dias do mês de maio do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, 

pessoa jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DOS 

PALMARES, com sede na Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, 

Palmares/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.212.447/0001-88, representado 
neste ato pelo Prefeito, o Sr. José Bartolomeu de Almeida Melo Júnior, brasileiro, 

residente e domiciliado à residente e domiciliado no Engenho Bom Destino, 528 

– FT, Zona Rural, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) nº. 

4657236 SSP/PE e CPF nº. 019.028.854-06, Como orgao Gerenciador, e de outro 

lado, a A.A. CARNEIRO BRINQUEDOS CNPJ Nº 31.936.978/0001-93, ENDEREÇO 

R ROLANTE CIDADE LIDER, SAO PAULO – SP – CEP 08285150 FONE Nº 
1165920515, E-MAIL: criartplay@gmail.com, neste ato representada pelo(a) Sr. 

ALEX ALVES CARNEIRO, brasileiro, Empresario, residente e domiciliado(a) à Rua 

Sebastião Miguel da Silva,221, Cidade Lider, São Paulo – SP, CEP 08280350 portador 

da cédula de identidade (RG) nº. 40751282-2 SSP/SP e CPF nº. 327.019.658-02, e, 

daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem 
na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 

034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 

emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 

mediante as seguintes condições: 
 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e futura 

aquisição de equipamentos para Implementação de área de recreação nas 

diversas praças e parques do município de palmares/PE. conforme 
especificações e exigências estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Eletrônico 

nº. 004/2022- SRP. 

 

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar 

contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens 

registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em 

igualdades de condições. 

 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº. 004/2022 - RP e seus Anexos, 

Processo Licitatório nº. 008/2022, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 
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3 DO ÓRGAO GERENCIADOR  
 

3.1 DO ÓRGAO GERENCIADOR : PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 

 

 

4 DA VIGÊNCIA DA ATA 
4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 

 

5 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA 

VALIDADE/GARANTIA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 

 
5.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 

(dez) dias corridos (o prazo de entrega compreende também a instalação do 

equipamento no local indicado) após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem 

de Fornecimento, ambos enviados por e-mail.  

5.2 Entregar os produtos solicitados dentro do horário de funcionamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES – Segunda à sexta, das 08h00min 

(oito horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min 

(dezesseis horas). 

5.3 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

a) Os produtos deverão ter prazo de garantia mínima de 12(doze) meses a partir da data 

da entrega. 
5.4 Apresentar os produtos em perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao 

produto e umidade; sem inadequação de conteúdo;  

5.5 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a integridade, 

qualidade, identidade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 

5.6 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de 
cada produto  entregue. 

5.7 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou 

transportes correrão à custa exclusivamente da Contratada; 

5.8 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, não representando para o Município 

a obrigação de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados.  
5.9 Os Produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Prefeitura Municipal 

dos Palmares. ]para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as 

especificações, onde a partir daí será destinado aos setores que necessitem dos 

produtos.  

5.10 Os Produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) Os Produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta; 

b) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos Produtos 

licitados, todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, 

impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos bens deverão 

ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os 
mesmos. 

5.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões 

ou inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço 

ofertado, todos os custos do fornecimento. 

5.13 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
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necessidades, e solicitação do PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, pelo 

período de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

5.14 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.16 Somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando 
verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 

57 da Lei n° 8.666/93, devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do 

citado dispositivo legal, mediante solicitação expressa e formal do licitante 

vencedor antes de vencido o prazo original. 

 
5.17 O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, avaliações 

qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir 

os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma 

prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 

Consumidor, em tudo o que couber. 

 
15.18 – Os brinquedos / playgrounds deverão ter garantia e assistência técnica no local 

onde serão instalados por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados a partir da data de recebimento definitivo, contra brocas, cupins e 

insetos degradadores da madeira para defeitos de fabricação e montagem. 

 
15.19 Durante o período da garantia será assegurada a assistência técnica, pelo 

fornecedor, em casos de falhas, mediante chamada apropriada, obrigando-se a 

empresa a atender às chamadas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas e, 

caso tenha que retirar o brinquedo das instalações da Contratante, devolvê-lo 

consertado ou trocado por outro em perfeitas condições de uso no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias 
 

15.20 A garantia dos produtos deverão abranger peças e componentes contra defeitos 

de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso 

dos mesmos. 

 
15.21 O licitante vencedor deverá dar assistência de manutenção nos brinquedos / 

playgrounds sempre que necessário 

 

15.22 Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará 

nenhum tipo de pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de 

pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, alimentação, peças, 
fretes de peças, mão de obra e outros 

 

15.23 A garantia prevista não abrange as substituições de peças ou componentes por 

dolo, imperícia ou mau uso dos produtos por parte do Município. 

 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

6.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
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a) O fornecedor registrado apresentará a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 

PALMARES, relatório com o fechamento dos fornecimentos realizadas no 

período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 dias, 

compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias dos 

documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, após efetuar a análise do 

relatório de fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará 

o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal 
acompanhado de recibo; 

 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor 

designado. 
 

6.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 

ser processada e não paga. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
6.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária; 

6.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada. 
6.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 

servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, responsável pela fiscalização da 

ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e 

de acordo com as especificações contidas na proposta;. 

 

6.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 

pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga 

 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata.  

 

7.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

7.2.1 O Detentor da Ata compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os 

seguintes preços:: 
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Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

1 Balanco Duplo - ocupa tamanho 
aproximado de 3m x 1,5m confeccionado 

em toras de eucalipto tratado atraves de 
processo de autoclave utilizando toras com 
diametro de 12 - 14 cm. Composto por 2 
troncos cruzados de cada lado e outro 

interligando as 2 traves com o mesmo 
diametro. Acompanha 2 assentos retos 
fabricados com Pinus tratado medindo 
45cm de largura x 33 cm de profundidade. 

O Projeto,  fabricao e montagem deve 
atender a norma brasileira NBR 14350- 99 
que diz respeito a seguranca de 
brinquedos de Playgrounds. Todas as 

conexoes deverao ser de embutir, que 
evitam protuberancias agudas ou cantos 
afiados. Os parafusos deverao ser do tipo 
cabeca redonda ou sextavados, 

galvanizados a fogo, que devereao ser 
escariados e cavilhados a fim de nao 
deixarem expostos aos usuarios. as 
ferragens (barras roscadas, parfafusos e 

arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 
As cordas deverao ser 100% de poliester 
multifilados, de 14mm cor verde. Em 

todos os topos dos troncos nao podera ter 
placa de metal para prevencao de 
acidentes com as criancas. Os cantos e 
bordas deverao ser arredondados, e as 

superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas.  
Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 

Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 
instalaçao por conta do fornecedor. 

UND propria 7 R$ 
1.099,00 

R$ 7.693,00 

3 ESCADA HORIZONTAL - Sua estrutura é 
confeccionada em toras de eucalipto 
tratado, através de processo de autoclave, 
utilizando toras com diâmetro de 10 a 

12cm  em sua estrutura, e toras de 04cm 
nos degraus horizontais, ocupa uma área 
de 1,5 x 0,50 x 1m de altura do solo. feitas 
com serra copo na bitola exata. O projeto, 

fabricação e montagem devem atender a 
norma brasileira NBR 14350/99 que diz 
respeito a segurança de brinquedos de 
playground. Todas as conexões deverão 

ser de embutir, que evitam protuberâncias 
agudas ou cantos afiados. Os parafusos 
deverão ser do tipo cabeça redonda ou 
sextavados, galvanizados a fogo, que 

deverão ser escariados e cavilhados a fim 
de não deixarem expostos aos usuários. 
As ferragens (barras roscadas, parafusos e 

arruelas) utilizadas nos equipamentos 
deverão também ser galvanizadas a fogo. 
As cordas deverão ser 100% de poliéster 
multifilados, de 10mm, a cor verde. Em 

todos os topos dos troncos não poderá ter 
placa de metal para prevenção de 
acidentes com as crianças. Os cantos e 
bordas deverão ser arredondados, e as 

superfícies deverão ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas.Produto 
com aplicaçao de veniz Premium com 
tripla açao solar e hidro repelenete. 

UND propria 8 R$ 
1.177,00 

R$ 9.416,00 
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Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 

instalaçao por conta do fornecedor. 

4 PLAYGROUND SUPREME, ocupando uma 
área de aproximadamente 7,0m de largura 

x 8m comprimento x 3,5m altura, 
confeccionado em toras de eucalipto 
tratado, com densidade zero, através de 
processo de autoclave, utilizando toras 

com diâmetro de 4-6cm e 10-12cm, 
contendo 2 plataformas cobertas com 
pisos de dimensao 2m x 1,50m com telha 
ecologica  com uma altura de 

aproximadamente 1,0m do solo. piso 
utilizando réguas de pinus  tratado com 
medidas de 10cm de largura x 2cm de 
espessura. Cada plataforma plataforma 

coberta, tera 1 escorregador 2m x 0,4m, 
em deck de pinus tratado, 1 escalada de 
pedra em deck de pinus tratado com 
medidas de 1,5m x 0,4m, 1 escalada de 

corda com comprimento de 1,5m x 1,60m 
largura em tora de eucalipto tratado de 
dimensoes de 10-12 cm com cordas de 
poliester de 14mm, 1 escada em toras de 

eucalipto de comprimento 1,50m x 0,60m 
de largura com eucalipto 04-06cm e de 
06-08 cm, cada plataforma devera conter 
2 varandas para protecao guarda corpo 

em aucalipto tratado ( 1 com 1,40m x 
0,75m e outra 0,8m x 0,75m ). Playground 
interligado por ponte medindo 1,10m de 
largura x 3,0m de comprimento fixa, em 

estrutura de eucalipto com toras 08-10cm, 
varanda em eucalipto com toras de 04-
06cm e 06-08 cm. A Ponte com plataforma  
em deck de pinus tratado em autoclave 

com 10cm de lartgurax 2cm de expessura 
. O projeto, fabricação e montagem devem 
atender a norma brasileira NBR 14350/99 
que diz respeito a segurança de 

brinquedos de playground. Todas as 
conexões deverão ser de embutir, que 
evitam protuberâncias agudas ou cantos 
afiados. Os parafusos deverão ser do tipo 

cabeça redonda ou sextavados, 
galvanizados a fogo, que deverão ser 
escariados e cavilhados a fim de não 
deixarem expostos aos usuários. As 

ferragens (barras roscadas, parafusos e 
arruelas) utilizadas nos equipamentos 
deverão também ser galvanizadas a fogo. 

As cordas deverão ser 100% de poliéster 
multifilados, de 14mm, a cor verde. Em 
todos os topos dos troncos não poderá ter 
placa de metal para prevenção de 

acidentes com as crianças. Os cantos e 
bordas deverão ser arredondados, e as 
superfícies deverão ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 
Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 

instalaçao por conta do fornecedor. 

UND propria 1 R$ 
13.000,00 

R$ 
13.000,00 

5 CAZINHA DO TARZAN - PLAYGROUND 
com dimensoes de 4,0m de largura x 4,0m 

de comprimento x 3,0m de altura. 
Composto por plataforma suspensa com 
piso medindo 1,2m x 1,2m fabricado em 

UND propria 1 R$ 
5.970,00 

R$ 5.970,00 
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pinus tratado em autoclave com reguas de 
deck de 10cm de largura x 2 cm de 

espessura, fixados em 4 toras de eucalipto 
tratado em autoclave com espessura de 
10-12 cm. Acompanha 2 varandas em 
eucalito tratado em autoclave com 

dimensoes de 1,2m x 0,75m com toras de 
espessura 4-6cm e 6-8 cm. Acompanha 
escada de acesso a plataforma com 
dimesnsoes de 1,5m x 0.6m de largura 

fabricadas com toras de eucalipto de 04-
06cm e 06-08 cm devidamente tratada em 
autoclave. 1  Escorregador de 2m de 
comprimento x 0,4m de largura fabricado 

com deck  pinus tratado em autoclave( 
10cm de largura x 2cm espessura). 1 
escalada de corda medindo 1,5m de 
comprimento x 1,30m de largura 

composta por 4 toras de eucalipto tratado 
(10-12 cm ),  devidamente trançado com 
corda 14mm de poliester na cor verde . Na 
lateral acompanha balanço duplo 

composto com 2 toras cruzadas de 
eucalipto tratado (10-12cm) e viga na 
parte superior em eucalipto com a mesma 
dimensao, 2 assentos tipo reto fabricado 

com pinus tratado em autoclave com 
dimensoes 0,45 cm x 0,33 cm. Telhado 
instalado sob piso com estrutura em pinus 
tratado e telhas ecologicas. O Projeto,  

fabricaçao e montagem deve atender a 
norma brasileira NBR 14350- 99 que diz 
respeito a seguranca de brinquedos de 
Playgrounds. Todas as conexoes deverao 

ser de embutir, que evitam protuberancias 
agudas ou cantos afiados. Os parafusos 
deverao ser do tipo cabeca redonda ou 

sextavados, galvanizados a fogo, que 
devereao ser escariados e cavilhados a fim 
de nao deixarem expostos aos usuarios. as 
ferragens (barras roscadas, parfafusos e 

arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 
As cordas deverao ser 100% de poliester 
multifilados, de 14mm cor verde. Em 

todos os topos dos troncos nao podera ter 
placa de metal para prevencao de 
acidentes com as criancas. Os cantos e 
bordas deverao ser arredondados, e as 

superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas. 
Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 

Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 
instalaçao por conta do fornecedor. 

6 MINI MONTANHA DE PEDRAS- 
PLAYGROUND com dimensoes 1,0 m de 
largura x 1,5m de comprimneto x 1,30m 
de altura, todo fabricado em madeira de 

Eucalipto tratada em autoclave e reguas 
de deck de pinus tratado com dimensoes 
de 10cm de largura x 2 cm de espessura 
tratado em autoclave. Acompanha de um 

lado uma mini montanha de pedras com 
estrutura em calipto  e revestida de deck 
de pinus tratado com 1m de largura x 
1,30 de altura e pedras coloridas em 

eucalipto tratado, fixada no lado posto por 
escada em toras de eucalipto tratado de de 
04-06 cm  e 06- 08 cm com dimensoes 

UND propria 5 R$ 
1.390,00 

R$ 6.950,00 
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1,50 de altura x 1m de largura.  O Projeto,  
fabricao e montagem deve atender a 

norma brasileira NBR 14350- 99 que diz 
respeito a seguranca de brinquedos de 
Playgrounds. Todas as conexoes deverao 
ser de embutir, que evitam protuberancias 

agudas ou cantos afiados. Os parafusos 
deverao ser do tipo cabeca redonda ou 
sextavados, galvanizados a fogo, que 
devereao ser escariados e cavilhados a fim 

de nao deixarem expostos aos usuarios. as 
ferragens (barras roscadas, parfafusos e 
arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 

As cordas deverao ser 100% de poliester 
multifilados, de 14mm cor verde. Em 
todos os topos dos troncos nao podera ter 
placa de metal para prevencao de 

acidentes com as criancas. Os cantos e 
bordas deverao ser arredondados, e as 
superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

8 MIRANTE  - PLAYGROUND com 
dimensoes de 3,0m de largura x 3,70m de 
comprimento x 2,10m de altura. 

Composto por plataforma suspensa com 
piso medindo 1,0m x 1,0m fabricado em 
pinus tratado em autoclave com reguas de 
deck de 10cm de largura x 2 cm de 

espessura, fixados em 4 toras de eucalipto 
tratado em autoclave com espessura de 
10-12 cm. Acompanha 3 varandas em 
eucalito tratado em autoclave  composta 

cada uma po 3 toras com espessura de 6-
8 cm. Acompanha escada de acesso a 
plataforma com dimesnsoes de 1,5m x 
0.6m de largura fabricadas com toras de 

eucalipto de 04-06cm e 06-08 cm 
devidamente tratada em autoclave. 1  
Escorregador de 2m de comprimento x 
0,4m de largura fabricado com deck  

pinus tratado em autoclave( 10cm de 
largura x 2cm espessura).  Na lateral 
acompanha balanço duplo composto com 
2 toras cruzadas de eucalipto tratado (10-

12cm) e viga na parte superior em 
eucalipto com a mesma dimensao, 2 
assentos tipo reto fabricado com pinus 
tratado em autoclave com dimensoes 0,45 

cm x 0,33 cm. O Projeto,  fabricaçao e 
montagem deve atender a norma brasileira 
NBR 14350- 99 que diz respeito a 

seguranca de brinquedos de Playgrounds. 
Todas as conexoes deverao ser de embutir, 
que evitam protuberancias agudas ou 
cantos afiados. Os parafusos deverao ser 

do tipo cabeca redonda ou sextavados, 
galvanizados a fogo, que devereao ser 
escariados e cavilhados a fim de nao 
deixarem expostos aos usuarios. as 

ferragens (barras roscadas, parfafusos e 
arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 
As cordas deverao ser 100% de poliester 

multifilados, de 14mm cor verde. Em 
todos os topos dos troncos nao podera ter 
placa de metal para prevencao de 
acidentes com as criancas. Os cantos e 

bordas deverao ser arredondados, e as 
superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas.  

UND propria 2 R$ 
3.700,00 

R$ 7.400,00 
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Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 

Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 
instalaçao por conta do fornecedor. 

15 RAMPA PARA PET - Rampa composta por 
subida, plataforma e descida com as 
medida total de 1m de Largura X 4m de 
comprimento x 0.8m de altura. Rampa 

com estrutura em eucalipto tratado em 
autoclave com  espessura de 8-10cm. 
Rampa de subida e descida com as 
medidas de 1,5m de comprimento x 1,0 m 

de largura revestida em madeira de pinus 
tratado em autoclave tipo deck com 10cm 
de largura x 2cm de espessura e 
plataforma com medida de 1m de largura 

x 1m de comprimento. Sob as rampas 
deverao ser instalados estrutura em 
madeira de pinus tratado em forma de 
osso como degrau,s  a fim de facilitar a 

subida e descida dos animais dispostas a 
uma distancia de 25cm uma da outra.O 
Projeto,  fabricaçao e montagem deve 
atender a norma brasileira NBR 14350- 99 

que diz respeito a seguranca de 
brinquedos de Playgrounds. Todas as 
conexoes deverao ser de embutir, que 
evitam protuberancias agudas ou cantos 

afiados. Os parafusos deverao ser do tipo 
cabeca redonda ou sextavados, 
galvanizados a fogo, que devereao ser 
escariados e cavilhados a fim de nao 

deixarem expostos aos usuarios. as 
ferragens (barras roscadas, parfafusos e 
arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 

Em todos os topos dos troncos nao podera 
ter placa de metal para prevencao de 
acidentes com as criancas. Os cantos e 
bordas deverao ser arredondados, e as 

superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

UND propria 1 R$ 
3.890,00 

R$ 3.890,00 

16 SLALOM PET - Composto por 12 toras em 

eucalipto tratado em autoclave com 
espessura de 8-10 cm dispostas de forma 
linear, separados por uma distancia de 
60cm uma da outra.O Projeto,  fabricaçao 

e montagem deve atender a norma 
brasileira NBR 14350- 99 que diz respeito 
a seguranca de brinquedos de 
Playgrounds. Todas as conexoes deverao 

ser de embutir, que evitam protuberancias 
agudas ou cantos afiados. Os parafusos 
deverao ser do tipo cabeca redonda ou 
sextavados, galvanizados a fogo, que 

devereao ser escariados e cavilhados a fim 
de nao deixarem expostos aos usuarios. as 
ferragens (barras roscadas, parfafusos e 
arruelas) utilizados nos equipamentos 

deverao tambem ser galvanizados a fogo. 
Em todos os topos dos troncos nao podera 
ter placa de metal para prevencao de 
acidentes com as criancas. Os cantos e 

bordas deverao ser arredondados, e as 
superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas.  

Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 
Despesas de frete, hospedagem, material 

UND propria 1 R$ 

3.490,00 

R$ 3.490,00 
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ou qualquer outra referente a fabricaçao e 
instalaçao por conta do fornecedor. 

17 TUNEL PET - Composto por  arcos 
fabricados em madeira de pinus tratado 
em autoclave com 10cm de espessura em 

forma de arcos com 1,3 m de largura x 
1,20 de altura, com tunel medindo 1,0 m 
de latgura x 0,8 m de altura. Os arcos 
ficam dispostos a uma distancia de 0,5m 

de um para o outro.O Projeto,  fabricaçao 
e montagem deve atender a norma 
brasileira NBR 14350- 99 que diz respeito 
a seguranca de brinquedos de 

Playgrounds. Todas as conexoes deverao 
ser de embutir, que evitam protuberancias 
agudas ou cantos afiados. Os parafusos 
deverao ser do tipo cabeca redonda ou 

sextavados, galvanizados a fogo, que 
devereao ser escariados e cavilhados a fim 
de nao deixarem expostos aos usuarios. as 
ferragens (barras roscadas, parfafusos e 

arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 
Em todos os topos dos troncos nao podera 
ter placa de metal para prevencao de 

acidentes com as criancas. Os cantos e 
bordas deverao ser arredondados, e as 
superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 
Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 

instalaçao por conta do fornecedor. 

UND propria 1 R$ 
2.990,00 

R$ 2.990,00 

18 OBSTACULO  DE OSSOS PET - Fabricado  
em madeira de pinus tratado com medida 

total de 0.8m de largura x 2m de 
comprimento. Compostas por ossos 
fabricados em madeira de Deck de pinus 
tratado em autoclave com 40cm de largura 

x 80 cm de comprimenmto com estrutura 
em eucalipto tratado em autoclave. Cada 
degrau em forma de osso deve ficar a uma 
altura de 20, 40 e 60cm do solo na subida 

e com altura de 40cm e 20cm na descida. 
O Projeto,  fabricaçao e montagem deve 
atender a norma brasileira NBR 14350- 99 
que diz respeito a seguranca de 

brinquedos de Playgrounds. Todas as 
conexoes deverao ser de embutir, que 
evitam protuberancias agudas ou cantos 
afiados. Os parafusos deverao ser do tipo 

cabeca redonda ou sextavados, 
galvanizados a fogo, que devereao ser 
escariados e cavilhados a fim de nao 
deixarem expostos aos usuarios. as 

ferragens (barras roscadas, parfafusos e 
arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 
Em todos os topos dos troncos nao podera 

ter placa de metal para prevencao de 
acidentes com as criancas. Os cantos e 
bordas deverao ser arredondados, e as 
superficies deverao ter acabamento liso, 

livre de rebarbas, farpas ou lascas.  
Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 

Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 
instalaçao por conta do fornecedor. 

UND propria 1 R$ 
2.490,00 

R$ 2.490,00 
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19 PLAYGROUND PET - Playground com 
medida total de 3m de largura x 4m de 

comprimento x 3m h composto por 2 
rampas de acesso a plataforma suspensa 
fabricada em pinus tratado em autoclave 
com 10cm de largura e 2cm de espessura 

medindo 1,5m cada  Sob as rampas 
deverao ser instalados estrutura em 
madeira de pinus tratado em forma de 
osso como degrau,s  a fim de facilitar a 

subida e descida dos animais dispostas a 
uma distancia de 25cm uma da outra. 
Plataforma suspensa composta por ponte 
fixa que liga uma das rampas ao piso do 

mirante, medindo 1,5m de comprimento X 
1m de largura em eucalipro tratado em 
autoclave de 8-10 cm e colunas medindo 
de 10-12cm de espessura a uma altura de 

0,8 m do solo revestidas em madeira de 
deck de pinus tratado em autoclave com 
10cm de largura x 2cm de espessura. 
Varandas da ponte  em eucalipto tratado 

com toras de 6-8 cm de espessura na 
horizontal 2 em cada lado e toras de 4-6 
cm de espessura revestindo de forma 
vertical pela parte interior da ponte. Entre 

a ponte e a outra rampa possui um 
mirante com telhado ecologico com  piso 
de medidas 1m largura x 1,50 de 
comprimento com estrutura em eucalipto 

tratado com colunas de 10-12cm de 
espessura e piso em pinus tratado em 
autoclave possui varanda com toras de 6-
8 cm de espessura em eucalipto tratado 

na horizontal e toras de 4-6cm de 
eucalipto tratado na vertical a uma 
distancia de 10cm de uma para outra.O 

Projeto,  fabricaçao e montagem deve 
atender a norma brasileira NBR 14350- 99 
que diz respeito a seguranca de 
brinquedos de Playgrounds. Todas as 

conexoes deverao ser de embutir, que 
evitam protuberancias agudas ou cantos 
afiados. Os parafusos deverao ser do tipo 
cabeca redonda ou sextavados, 

galvanizados a fogo, que devereao ser 
escariados e cavilhados a fim de nao 
deixarem expostos aos usuarios. as 
ferragens (barras roscadas, parfafusos e 

arruelas) utilizados nos equipamentos 
deverao tambem ser galvanizados a fogo. 
Em todos os topos dos troncos nao podera 
ter placa de metal para prevencao de 

acidentes com as criancas. Os cantos e 
bordas deverao ser arredondados, e as 
superficies deverao ter acabamento liso, 
livre de rebarbas, farpas ou lascas.  

Produto com aplicaçao de veniz Premium 
com tripla açao solar e hidro repelenete. 
Despesas de frete, hospedagem, material 
ou qualquer outra referente a fabricaçao e 

instalaçao por conta do fornecedor. 

UND propria 1 R$ 
6.390,00 

R$ 6.390,00 

       

      
R$ 

69.679,00 

 

 

7.3. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são 

passíveis de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro. 
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7.4.O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, 

despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas 

correlatas. 

 

 
8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

021101 – SECRETARIA DOS ESPORTES E POLITICAS PUBLICAS DO LA 

27.813.2702.1079.0000 – SUPRIMENTOS DE MATERIAIS OU 

EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE. 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

27.813.2702.2170.0000- PROMOÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES DE 

COMPETIÇÃO ESPORTIVA. 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

9 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

9.1  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 

superveniente, tornasse superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DOS PALMARES, convocará o licitante registrado visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 

9.1.1Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, 

na ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 

oportunidade de negociação; 

 
9.1.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior 

aos preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o 

município poderá: 

 
a)  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 

fornecimento; 

 

b) Convocar os demais fornecedores classificados para o item, 
visando igual oportunidade de negociação; 

 

c) Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à 

revogação do item em questão, da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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d) Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a 

vigência da Ata, mediante comprovação de reajustes de preços 
ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 

tendências de mercado. 

 

e) No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar 

o reajuste dos preços, através de comunicação enviada ao 
representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 

documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) 

que demonstrem os referidos reajustes. 

 

10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 10.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) 

superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado; 

c) Houver razões de interesse público. 

10.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL 

DOS PALMARES. 

10.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 
 

11 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 

a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 

aceitos materiais que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do 

fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a 

CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 

atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

 

12.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGAOS PARTICIPANTES: 
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11.1 O Município dos Palmares, através da PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES, obriga-se a: 

 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços (Exclusivo do Órgão Gerenciador); 

d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento 

dos materiais, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais 

que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o 

Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados, bem como pagar pelas aquisições na forma prevista(Exclusivo do 
Órgão Gerenciador); 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; (Exclusivo do Órgão Gerenciador) 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 

i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 

k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

1. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, 

por qualquer órgão, Secretaria ou Autarquia ou entidade da Administração Pública 

Municipal do Município dos Palmares, que não tenha participado do certame licitatório, 

doravante denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante anuência do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no Decreto MUNICIPAL de 

Registro de Preços. 

 

1.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA) poderá aderir a até 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo total registrado na Ata de Registro de Preços. A 
soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o 

dobro do quantitativo registrado. 

 

1.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições 

previstas no Edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

2.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela 

poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta 

Ata. 
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2.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo do 
Edital, respeitado o prazo de vigência da ata. 

 

2.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato 

no prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

 
2.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que 

ocorra motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que seja formulada antes do decurso 

do prazo assinalado. 

 

2.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que 

habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

15.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o 

contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços. 

 

15.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e 

trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, a 

CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da DETENTORA DE ATA por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,  certificando nos autos a regularidade e 
anexando os documentos obtidos. 

 

15.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade de que trata o item 15.7, mediante a apresentação das respectivas 
certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser 

cancelado. 

 

15.9 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 

artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 

compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica, em conformidade com o § 4o  Art. 62.: 

da Lei 8.666/93, podendo Art. 62. substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço. 

 
 

15 DAS PENALIDADES 

 

16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata 

de Registro de Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação 

falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 

16.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
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a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 

fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias 

após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor 

do fornecimento;  

 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia 

da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do 

valor registrado, por dia decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o 

produto, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição 
do produto, nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor registrado; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 

8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para 

cada evento.  

 

16.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a 

mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 
prejuízo da rescisão contratual. 

 

16.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 

franqueada vista do processo. 
 

 

17 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de 

unidade competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666/93; 

 

a) Fiscal do Contrato PREFEITURA:  Fábio Paulino da Silva - Diretor do Setor de 

Compras 

 
 

17.2 - Ao ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de qualquer forma 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição; 

 

17.3 - Supervisão do trabalho por parte da Prefeitura Municipal dos Palmares, sob 
qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da FORNECEDORA 

REGISTRADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 

pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



  
 
 
 
 

 
 
 

 

19. DO FORO 

 

19.1  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 

(quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 

 
Palmares/PE, 26 de maio de 2022. 

 

 

 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 

CNPJ: 10.212.447/0001-88 
JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR  

CPF: 019.028.854-06 

Prefeito 

 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: 

 

 

 

A.A. CARNEIRO BRINQUEDOS  

CNPJ Nº 31.936.978/0001-93 
ALEX ALVES CARNEIRO 

 CPF nº. 327.019.658-02 

 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 
 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 004/2022 – CPL/PMP. 
 

Ref.: 
Processo Licitatório n° 005/2022 
Pregão Eletrônico n° 002/2022 - SRP 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual 
e futura Aquisição parcelada de material 
descartável, higiene e limpeza para 
atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal dos Palmares e Suas 
Secretarias, Fundação Casa da Cultura 
Hermilo Borba Filho e Fundo Municipal 
de Educação dos Palmares. 

 

 Aos 12 dias do mês de maio do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa 
jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, 

com sede na Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 10.212.447/0001-88, representado neste ato pelo Prefeito, o Sr. José 

Bartolomeu de Almeida Melo Júnior, brasileiro, residente e domiciliado à residente e 
domiciliado no Engenho Bom Destino, 528 – FT, Zona Rural, nesta cidade, portador da cédula 
de identidade (RG) nº. 4657236 SSP/PE e CPF nº. 019.028.854-06, Como orgão Gerenciador, da 
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, com sede Av. Dr. 
Costa Lima, sn, Santa Luzia, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 08.653.479/0001-77, 
representado neste ato pelo Presidente Sr. Cicero Nonato Rodrigues da Silva, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado à Rua Jardineiro Antônio de Almeida Silva, nº 44, Nova 
Palmares, Palmares-PE, Cep.: 55540-000, portador da cédula de identidade (RG) nº. 6.494.661–
SSP/PE e CPF nº. 048.070.914-92, como Orgão Participante o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com sede na Praça Ismael Gouveia, nº. 270 – Centro, nesta Cidade, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 19.608.720/0001-62, representado neste ato pelo Secretário Executiva 
Municipal de Educação Sra. Elizângela Maria das Neves Lopes, brasileira, residente e 
domiciliado domiciliada à Rua Cônego Henrique Xavier, 536, Santa Luzia, nesta cidade, 
portador da cédula de identidade (RG) nº. 5.154.672 SDS/PE e CPF nº. 021.037.354-71, como 
Órgao participante,  e de outro lado, a R C F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS, 
estabelecida  a AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 1465 C, LOJA,  CENTRO, PALMARES -PE, 
CEP.: 55540-000, inscrita no CNPJ sob o nº 36.303.161/0001-00, E-mail: 
romacomercio01@hotmail.com, Tel: (81) 36616980, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Romário 

Claudino Ferreira da Silva,  brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 12/09/1991, inscrita no 
CPF (MF) sob o nº 099.137.484-37, portador da carteira nacional de habilitação – CNH nº 
04926198302 – DETRAN-PE , residente e domiciliada na AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 
1465 C, LOJA,  CENTRO, PALMARES -PE, CEP.: 55540-000, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições: 
 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura Aquisição 
parcelada de material descartável, higiene e limpeza para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal dos Palmares e Suas Secretarias, Fundação Casa da Cultura Hermilo 

Borba Filho e Fundo Municipal de Educação dos Palmares. conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 002/2022- RP. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72

mailto:romacomercio01@hotmail.com


 

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações 

com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes 

facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à 

DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº. 002/2022 - RP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 

005/2022, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta 
do Fornecedor Registrado. 

 

3 DO ÓRGAO GERENCIADOR E DOS ORGAOS PARTICIPANTES 

 

3.1 DO ÓRGAO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
3.2 DÓS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

3.2.1 Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços os 

seguintes órgãos e entidades administrativas, com os quantitativos estimados abaixo definidos: 

 

a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

b) FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO – FCCHBF. 

 
 

4 DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura. 

 
5 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA VALIDADE/GARANTIA 
E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 

5.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 (cinco) dias 
uteis após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, ambos enviados por 
e-mail.  
5.2 Entregar os produtos solicitados dentro do horário de funcionamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA 
DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF – Segunda à sexta, das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min (dezesseis horas). 
5.3 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

a) Os produtos deverão ter prazo de validade mínima de 12(doze) meses a partir da data 
da entrega. 

5.4 Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo;  
5.5 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a integridade, qualidade, 
identidade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 
5.6 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada 
material entregue. 
5.7 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes 
correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
5.8 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA 
DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, não representando para o Município a 
obrigação de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados.  
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5.9 Os Produtos deverão ser entregues na: 
 

A) PREFEITURA MUNICIPAL: Avenida Visconde do Rio Branco, 1382, 55540-000 – São 
Sebastião – Palmares - PE; 

 

B) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Praça Ismael Gouveia, 270, centro, Palmares - 
PE, CEP: 55540-000, Fone (81) 3662-1346; 
 

C) FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO: Antiga Estação do Uma 
Av. Dr. Costa Lima, sn, Santa Luzia – Palmares- PE 
 

 
para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as especificações, onde a partir daí 
será destinado aos setores que necessitem dos produtos.  
5.10 Os Produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os Produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta; 
b) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos Produtos licitados, 
todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 
5.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os 
custos do fornecimento. 
5.13 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO 
- FCCHBF, pelo período de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
5.14 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 

5.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.16 Somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando verificada a 
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93, 
devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do citado dispositivo legal, mediante 
solicitação expressa e formal do licitante vencedor antes de vencido o prazo original. 

 

5.17 O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista neste 
Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o 
que couber. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
6.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA 
CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, relatório com o fechamento dos 
fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s) 
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), 
acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, contendo os 
valores; 
 

b) A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - 
FCCHBF, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período enviado, e, 
caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva 
Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

 

6.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não 
paga. 
6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
6.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima 
fluirá a partir da respectiva regularização; 
6.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
6.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 
6.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor 
da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalização da ARP e do contrato, 
confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as 
especificações contidas na proposta; 
 
6.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
7 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  

 
7.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 
 

7.2.1 O Detentor da Ata compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 
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Item Descrição Unidade Marca EDUCAÇÃO PREFEITURA FCCHBF Quantidade Vl. Unit. EDUCAÇÃO PREFEITURA FCCHBF Vl. Total 

9 Bobina Picotada 20x30cm 500 unidades 

Produzida em polietileno virgem de alta 
densidade. Um produto prático, com uma 

variedade grande de utilidades. É 
indicado para uso doméstico, comercial e 
industrial. 

Und. igual 500 100 12 612 R$ 7,50 R$ 3.750,00 R$ 750,00 R$ 90,00 R$ 4.590,00 

10 CLORO, Indicado para limpeza em geral, 

teor de cloro ativo a 12%, embalagem de 
05 litros 

GL qboa 4000 2000 24 6024 R$ 5,49 R$ 21.960,00 R$ 10.980,00 R$ 

131,76 

R$ 

33.071,76 

11 COPO DESCARTÁVEL, DE PLÁSTICO 

RESISTENTE PARA ÁGUA, CAPACIDADE 

DE 180ML, PACOTE COM 100 
UNIDADES. CONTENDO A 

IDENTIFICAÇÃO DE  PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO12 MESES, DA DATA DA 
ENTREGA IMPRESSA NA EMBALAGEM 

DO PRODUTO 

PCT copobras 4000 3000 600 7600 R$ 3,09 R$ 12.360,00 R$ 9.270,00 R$ 

1.854,00 

R$ 

23.484,00 

15 COLHER DESCARTÁVEL: Colher plástica 
descartável sobremesa. Pacote com 50 

unidades .Produto descartável plástico 
não tóxico. Livre de Bisfenol A 

PCT copobras 1000 0 24 1024 R$ 2,95 R$ 2.950,00 R$ 0,00 R$ 70,80 R$ 3.020,80 

23 Escova para limpeza de sanitário com 
suporte. Material: cabo: polipropileno 

cerdas: Sintético. Cerdas em formato 
circular 

Und. dcasa 200 100 12 312 R$ 2,00 R$ 400,00 R$ 200,00 R$ 24,00 R$ 624,00 

29 Inseticida Inseticida aerosol multi-
insetitica, embalagem com 300ml, 

ingredientes ativos (imiprotrina 0,020%, 
permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%), 

solvente, antioxidante, emulsificante, 
veículo e propelentes. 

Und. baygon 1000 2000 36 3036 R$ 2,20 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00 R$ 79,20 R$ 6.679,20 

44 PRATO DESCARTAVEL Prato Refeição 
Descartável 21cm Plástico Branco  

embalagem com 10 unidades 

PCT COPOBRAS 1000 0 300 1300 R$ 2,55 R$ 2.550,00 R$ 0,00 R$ 
765,00 

R$ 3.315,00 

45 PAPEL ALUMINIO: Folha de alumínio, 

confeccionado em material de alta 
qualidade ideal para uso em residências, 

cozinhas industriais, restaurantes, 

lanchonetes, indústrias, entre diversos 

outros. 

Und. WYDA 500 0 24 524 R$ 4,20 R$ 2.100,00 R$ 0,00 R$ 

100,80 

R$ 2.200,80 

75 LIXEIRA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:15 L, TIPO:QUADRADA, 
COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA E PEDAL. 

Und. PLASTBOM 0 1000 0 1000 R$ 17,00 R$ 0,00 R$ 17.000,00 R$ 0,00 R$ 

17.000,00 

         
R$ 48.270,00 R$ 42.600,00 R$ 

3.115,56 

R$ 

93.985,56 
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7.3. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são passíveis 

de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

7.4.O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do 

objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

 
8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
 
04.122.0403.2156.0000 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTAO DO PATRIMONIO 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
020601 – SECRETARIA DAS FINANÇAS PUBLICAS 
04.122.0402.2161.0000 – GOVERNANÇA E GESTAO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
15.122.0403.2174.0000 – GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
 
20.122.0403.2199.0000 – GOVERNANÇA E GESTAO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
 
 
Fundação Casa da Cultura Hermilo Borba Filho 
 
13.122.1301.2080.0000 – GOVERNANÇA E GESTAO ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO 
CASA DA CULTURA. 
3.3.90.00 Material de Consumo 
 
 
Fundo Municipal de Educação 
 

12.361.1201.2031.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO  

12.361.1206.2291.0000 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ORGAO – FUNDEB OUTROS 30% 

3.3.90.00 Material de Consumo 

  
 
9 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

9.1  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 
tornasse superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
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PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA 
HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF convocará o licitante registrado visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
9.1.1Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem 
de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
9.1.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos 

preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município 
poderá: 
 

a)  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
fornecimento; 

 
b) Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 

oportunidade de negociação; 
 

c) Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação 
do item em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
d) Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a 

vigência da Ata, mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, 
podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as tendências de 
mercado. 

 
e) No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o 

reajuste dos preços, através de comunicação enviada ao representante 
legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de documentos 
(Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os 
referidos reajustes. 

 
10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 10.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

10.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES. 

10.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
11 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
12.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
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a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 
materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA 
DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 

 
12.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGAOS PARTICIPANTES: 
 

11.1 O Município dos Palmares, através da PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA 
CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, obriga-se a: 

 
a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços (Exclusivo do Órgão Gerenciador); 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, 
conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município dos Palmares ou 
modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, 
bem como pagar pelas aquisições na forma prevista (Exclusivo do Órgão Gerenciador); 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
(Exclusivo do Órgão Gerenciador) 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

1. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por 
qualquer órgão, Secretaria ou Autarquia ou entidade da Administração Pública Municipal do 
Município dos Palmares, que não tenha participado do certame licitatório, doravante 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



 

denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
atendidas as condições previstas no Decreto MUNICIPAL de Registro de Preços. 
 
1.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA) poderá aderir a até 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões 
por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o dobro do quantitativo registrado. 
 
1.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no 
Edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

2.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 
 
2.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo do Edital, 
respeitado o prazo de vigência da ata. 
 
2.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo 
de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
2.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, 
aceito pela CONTRATANTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 
2.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 
 
15.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e 
ao cancelamento do registro de preços. 
 

15.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, a CONTRATANTE 
verificará a situação de regularidade da DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

15.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada 
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
item 15.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a 
contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
15.9 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, em 
conformidade com o § 4º Art. 62.: da Lei 8.666/93, podendo Art. 62. substituí-lo por outros 
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instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço. 

 
 

15 DAS PENALIDADES 

 

16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata de Registro 
de Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução da Ata de Registro, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
16.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento;  

 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data 

da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, 
por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 

entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 

ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois 
por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.  

 
16.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
16.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo. 

 
 

17 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade 
competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal de Contrato/Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal:  Fabio Paulino da 

Silva – Chefe do departamento de Compras. 
b) Fiscal de Contrato/Ata de Registro de Preços da Fundação Casa da Cultura Hermilo 

Borba Filho:  Cicero Nonato Rodrigues da Silva - Presidente. 
c) Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços do Fundo Municipal de Educação dos 

Palmares:  Ana Cristina Soares Monteiro – Diretora Administrativa. 
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17.2 - Ao ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta aquisição; 
 
17.3 - Supervisão do trabalho por parte da Secretaria de Saúde, sob qualquer forma, não isenta 
ou diminui a responsabilidade da FORNECEDORA REGISTRADA, na perfeita execução de suas 
tarefas. 

 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 
Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

19. DO FORO 

 
19.1  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo 
sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, 12 de maio de 2022. 
 

 
 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
CNPJ: 10.212.447/0001-88 

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR  
CPF: 019.028.854-06 

Prefeito 
 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

 
 
 
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO 

BORBA FILHO 
CNPJ: 08.653.479/0001-77 

Cicero Nonato Rodrigues da Silva  
CPF: 048.070.914-92 

Presidente 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 19.608.720/0001-62 

Elizângela Maria das Neves Lopes                       
CPF: 021.037.354-71                                    

Secretária Municipal de Educação 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 10.212.447/0001-88 

CPF: ............... 
Secretária Municipal de Educação 
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FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa: R C F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 36.303.161/0001-00 

Representante Legal: Romário Claudino Ferreira da Silva  
CPF: 099.137.484-37 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome: ____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 005/2022 – CPL/PMP. 
 

Ref.: 
Processo Licitatório n° 005/2022 
Pregão Eletrônico n° 002/2022 - SRP 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual 
e futura Aquisição parcelada de material 
descartável, higiene e limpeza para 
atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal dos Palmares e Suas 
Secretarias, Fundação Casa da Cultura 
Hermilo Borba Filho e Fundo Municipal 
de Educação dos Palmares. 

 

 Aos 19 dias do mês de maio do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa 
jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, 

com sede na Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 10.212.447/0001-88, representado neste ato pelo Prefeito, o Sr. José 

Bartolomeu de Almeida Melo Júnior, brasileiro, residente e domiciliado à residente e 
domiciliado no Engenho Bom Destino, 528 – FT, Zona Rural, nesta cidade, portador da cédula 
de identidade (RG) nº. 4657236 SSP/PE e CPF nº. 019.028.854-06, Como orgão Gerenciador, da 
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, com sede Av. Dr. 
Costa Lima, sn, Santa Luzia, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 08.653.479/0001-77, 
representado neste ato pelo Presidente Sr. Cicero Nonato Rodrigues da Silva, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado à Rua Jardineiro Antônio de Almeida Silva, nº 44, Nova 
Palmares, Palmares-PE, Cep.: 55540-000, portador da cédula de identidade (RG) nº. 6.494.661–
SSP/PE e CPF nº. 048.070.914-92, como Orgão Participante o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com sede na Praça Ismael Gouveia, nº. 270 – Centro, nesta Cidade, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 19.608.720/0001-62, representado neste ato pelo Secretário Executiva 
Municipal de Educação Sra. Elizângela Maria das Neves Lopes, brasileira, residente e 
domiciliado domiciliada à Rua Cônego Henrique Xavier, 536, Santa Luzia, nesta cidade, 
portador da cédula de identidade (RG) nº. 5.154.672 SDS/PE e CPF nº. 021.037.354-71, como 
Órgao participante, e de outro lado, a DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida a TV 
DA PALMA, 20, SALA A GALERIA MOURA, Centro, Palmares, - PE, CEP.: 55540-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 20.916.073/0001-35, E-mail: dsdasilvarocco@gmail.com, Tel1: (81) 999873243 
/ Tel2: (81) 99664962  neste ato representada pelo(a) Sr(a). Danilo Sergio da Silva Rocco, 

nacionalidade brasileira, nascido em 25/01/1988, solteiro, empresário, CPF nº 076.308.894-37, 
carteira de identidade nº 7.639.003- órgão expedidor SSP - PE, residente e domiciliado(a) no(a) 
Rua Manoel Alves Peixoto, 52, Cohab I (São José, Modelo), Palmares, PE, Cep 55540000, Brasil, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na 
forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 
07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 
pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura Aquisição 
parcelada de material descartável, higiene e limpeza para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal dos Palmares e Suas Secretarias, Fundação Casa da Cultura Hermilo 

Borba Filho e Fundo Municipal de Educação dos Palmares. conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 002/2022- RP. 
 

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações 

com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes 
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facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à 

DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº. 002/2022 - RP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 

005/2022, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta 
do Fornecedor Registrado. 

 

3 DO ÓRGAO GERENCIADOR E DOS ORGAOS PARTICIPANTES 

 

3.1 DO ÓRGAO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
3.2 DÓS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

3.2.1 Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços os 

seguintes órgãos e entidades administrativas, com os quantitativos estimados abaixo definidos: 

 

a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

b) FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO – FCCHBF. 

 
 

4 DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura. 

 
5 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA VALIDADE/GARANTIA 
E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 

5.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 (cinco) dias 
uteis após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, ambos enviados por 
e-mail.  
5.2 Entregar os produtos solicitados dentro do horário de funcionamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA 
DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF – Segunda à sexta, das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min (dezesseis horas). 
5.3 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

a) Os produtos deverão ter prazo de validade mínima de 12(doze) meses a partir da data 
da entrega. 

5.4 Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo;  
5.5 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a integridade, qualidade, 
identidade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 
5.6 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada 
material entregue. 
5.7 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes 
correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
5.8 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA 
DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, não representando para o Município a 
obrigação de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados.  
5.9 Os Produtos deverão ser entregues na: 
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A) PREFEITURA MUNICIPAL: Avenida Visconde do Rio Branco, 1382, 55540-000 – São 
Sebastião – Palmares - PE; 

 

B) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Praça Ismael Gouveia, 270, centro, Palmares - 
PE, CEP: 55540-000, Fone (81) 3662-1346; 
 

C) FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO: Antiga Estação do Uma 
Av. Dr. Costa Lima, sn, Santa Luzia – Palmares- PE 
 

 
para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as especificações, onde a partir daí 
será destinado aos setores que necessitem dos produtos.  
5.10 Os Produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os Produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta; 
b) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos Produtos licitados, 
todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 
5.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os 
custos do fornecimento. 
5.13 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO 
- FCCHBF, pelo período de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
5.14 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 

5.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.16 Somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando verificada a 
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93, 
devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do citado dispositivo legal, mediante 
solicitação expressa e formal do licitante vencedor antes de vencido o prazo original. 

 

5.17 O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista neste 
Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o 
que couber. 

 
 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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6.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA 
CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, relatório com o fechamento dos 
fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s) 
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), 
acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, contendo os 
valores; 
 

b) A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - 
FCCHBF, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período enviado, e, 
caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva 
Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

 

6.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não 
paga. 
6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
6.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima 
fluirá a partir da respectiva regularização; 
6.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
6.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 
6.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor 
da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalização da ARP e do contrato, 
confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as 
especificações contidas na proposta;. 
 
6.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
7 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
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7.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 
 

7.2.1 O Detentor da Ata compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 
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Lote Descrição Unidade Marca EDUCAÇÃO PREFEITURA FCCHBF Quantidade Vl. Unit. EDUCAÇÃO PREFEITURA FCCHBF Vl. Total 

8 BACIA DE PLÁSTICO 5L BACIA 
EM 

POLIPROPILENOCAPACIDADE  5 
LITROS, RESISTENTE,(CORES 
DIVERSAS). 

Und. ICASA 100 0 12 112 R$ 3,63 R$ 363,00 R$ 0,00 R$ 43,56 R$ 406,56 

13 COLHER DE PLÁSTICO-  para 
merenda escolar, fabricada em 
polipropileno virgem atóxico. 

Und. SBRISSA 3000 0 0 3000 R$ 0,66 R$ 1.980,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
1.980,00 

14 Copo Plástico para merenda 

escolar, fabricado em 
polipropileno virgem atóxico 

Und. SBRISSA 3000 0 0 3000 R$ 2,89 R$ 8.670,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 

8.670,00 

43 PRATO DE PLÁSTICO -  para 

merenda escolar, fabricado em 
polipropileno virgem atóxico. 

Und. SBRISSA 3000 0 0 3000 R$ 1,97 R$ 5.910,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 

5.910,00 

         
R$ 

16.923,00 

R$ 0,00 R$ 43,56 R$ 

16.966,56 
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7.3. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são passíveis 

de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

7.4.O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do 

objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

 
8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
 
04.122.0403.2156.0000 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTAO DO PATRIMONIO 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
020601 – SECRETARIA DAS FINANÇAS PUBLICAS 
04.122.0402.2161.0000 – GOVERNANÇA E GESTAO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
15.122.0403.2174.0000 – GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
 
20.122.0403.2199.0000 – GOVERNANÇA E GESTAO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
 
 
Fundação Casa da Cultura Hermilo Borba Filho 
 
13.122.1301.2080.0000 – GOVERNANÇA E GESTAO ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO 
CASA DA CULTURA. 
3.3.90.00 Material de Consumo 
 
 
Fundo Municipal de Educação 
 

12.361.1201.2031.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO  

12.361.1206.2291.0000 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ORGAO – FUNDEB OUTROS 30% 

3.3.90.00 Material de Consumo 

  
 
9 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

9.1  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 
tornasse superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
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PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA 
HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF convocará o licitante registrado visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
9.1.1Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem 
de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
9.1.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos 

preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município 
poderá: 
 

a)  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
fornecimento; 

 
b) Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 

oportunidade de negociação; 
 

c) Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação 
do item em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
d) Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a 

vigência da Ata, mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, 
podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as tendências de 
mercado. 

 
e) No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o 

reajuste dos preços, através de comunicação enviada ao representante 
legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de documentos 
(Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os 
referidos reajustes. 

 
10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 10.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

10.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES. 

10.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
11 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
12.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
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a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 
materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA 
DA CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 

 
12.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGAOS PARTICIPANTES: 
 

11.1 O Município dos Palmares, através da PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO CASA DA 
CULTURA HERMILO BORBA FILHO - FCCHBF, obriga-se a: 

 
a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços (Exclusivo do Órgão Gerenciador); 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, 
conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município dos Palmares ou 
modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, 
bem como pagar pelas aquisições na forma prevista (Exclusivo do Órgão Gerenciador); 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
(Exclusivo do Órgão Gerenciador) 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

1. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por 
qualquer órgão, Secretaria ou Autarquia ou entidade da Administração Pública Municipal do 
Município dos Palmares, que não tenha participado do certame licitatório, doravante 
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denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
atendidas as condições previstas no Decreto MUNICIPAL de Registro de Preços. 
 
1.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA) poderá aderir a até 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões 
por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o dobro do quantitativo registrado. 
 
1.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no 
Edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

2.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 
 
2.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo do Edital, 
respeitado o prazo de vigência da ata. 
 
2.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo 
de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
2.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, 
aceito pela CONTRATANTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 
2.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 
 
15.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e 
ao cancelamento do registro de preços. 
 

15.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, a CONTRATANTE 
verificará a situação de regularidade da DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

15.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada 
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
item 15.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a 
contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
15.9 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, em 
conformidade com o § 4º Art. 62.: da Lei 8.666/93, podendo Art. 62. substituí-lo por outros 
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instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço. 

 
 

15 DAS PENALIDADES 

 

16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata de Registro 
de Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução da Ata de Registro, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
16.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento;  

 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data 

da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, 
por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 

entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 

ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois 
por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.  

 
16.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
16.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo. 

 
 

17 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade 
competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal de Contrato/Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal:  Fabio Paulino da 

Silva – Chefe do departamento de Compras. 
b) Fiscal de Contrato/Ata de Registro de Preços da Fundação Casa da Cultura Hermilo 

Borba Filho:  Cicero Nonato Rodrigues da Silva - Presidente. 
c) Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços do Fundo Municipal de Educação dos 

Palmares:  Ana Cristina Soares Monteiro – Diretora Administrativa. 
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17.2 - Ao ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta aquisição; 
 
17.3 - Supervisão do trabalho por parte da Secretaria de Saúde, sob qualquer forma, não isenta 
ou diminui a responsabilidade da FORNECEDORA REGISTRADA, na perfeita execução de suas 
tarefas. 

 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 
Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

19. DO FORO 

 
19.1  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo 
sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, 19 de maio de 2022. 
 

 
 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
CNPJ: 10.212.447/0001-88 

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR  
CPF: 019.028.854-06 

Prefeito 
 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

 
 
 
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA HERMILO 

BORBA FILHO 
CNPJ: 08.653.479/0001-77 

Cicero Nonato Rodrigues da Silva  
CPF: 048.070.914-92 

Presidente 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 19.608.720/0001-62 

Elizângela Maria das Neves Lopes                       
CPF: 021.037.354-71                                    

Secretária Municipal de Educação 
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FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa: DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 20.916.073/0001-35   

Representante Legal: Danilo Sergio da Silva Rocco 
CPF: 076.308.894-37  

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome: ____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 
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 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 030/2022 – CPL/FMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 
PREGÃO ELETRÔNICONº 008/2022 - SRP 
 

 
 Aos 23 dias do mês de agosto do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. BRUNO CÉSAR 
CAMILO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - 
Newton Carneiro, portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 

067.336.124-10, e de outro lado, a ANA LUCIA LIMA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, estabelecida a Rua Primeiro de Maio, 54,  Nossa Senhora das 
Dores, Caruaru - PE, CEP.: 55.002-130, inscrita no CNPJ sob o nº 40.074.135/0001-16, 

ANALUCIADISTRIBUIDORA40074@GMAIL.COM,  TEL. (81) 3722-0165, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ANA LÚCIA LIMA ARAGÃO, Brasileira, nascida em 
03/02/1975, solteira, comerciante, Carteira de Identidade (RG) nº 4.317.124, órgão expedidor 
SDS – PE e CPF nº 824.442.504-00, residente e domiciliado na Rua Monte Urais, n° 411, Santa 
Rosa, Caruaru - PE, Brasil, CEP.: 55028-510 e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
parcelada de MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - MMH para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Saúde dos Palmares, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo I e II do Edital do Pregão Eletrôniconº. 008/2022 - 

SRP. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo 

Licitatório nº. 008/2022 Pregão Eletrônico nº. 008/2022 - SRP e seus Anexos, do qual 
é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 
 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa registrada e/ou contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
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 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

4.2 Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde dos Palmares; 

 
4.3 A requisição de fornecimento dos produtos emitida pelo Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares terá seu teor repassado para a contratada através de formulário enviado por e-mail 
ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 7h00min as 13h00min;  

 
4.4 Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Fundo Municipal 
de Saúde dos Palmares se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam adequados para o 
uso e consumo; 

 
4.5 Os produtos serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Fundo Municipal de 
Saúde dos Palmares, que procederá a conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto 
esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes 
correrão à custa exclusivamente da Contratada; 

 
4.7 Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria 
Municipal de Saúde, não representando para o Município a obrigação de utilização da 
totalidade dos referidos produtos licitados.  
 
4.8 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizada 
na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min as 13h00min, para efeito de verificação de 
conformidade dos produtos com as especificações, onde a partir daí será destinado aos setores 
que necessitem dos produtos; 
 
4.9 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as especificações; 

 
 b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos produtos e consequentemente
 aceitação. 

 
4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, 
todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 
 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 
 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, pelo período de 

12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.13 Os Produtos deverão ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor - LEI n.º 8.078/90 
e legislação pertinente;  
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4.14 Fornecidos em embalagem original e lacrada, contendo a indicação de marca e dados 
do fabricante, como: razão social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a indicação 
quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e data de validade e registro do 
produto na anvisa. 
 
4.15 Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, 
especificações de dosagem, validade e demais informações que se façam necessárias para o 
perfeito manuseio e transporte dos mesmos;  
 
4.16 Atender rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos solicitados ;  
 
 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 dias, 
compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias dos 

documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, após efetuar a análise do relatório de 
fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e 
autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá 
conter  o número do lote respecitivamente e o prazo de validade/garantia dos 
produtos, acompanhado de recibo; 
 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 
 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima 
fluirá a partir da respectiva regularização; 
 
5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do fornecedor registrado; 
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5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP, 
confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as 
especificações contidas na proposta;. 
 
5.8  Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a 
data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
 
 
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
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Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

1 
ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL:MADEIRA, 

TIPO:DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO:TIPO 
ESPÁTULA, LARGURA:1,50 CM, ESPESSURA:2 MM. 

PCT COM 100 
UNIDADES 

Theoto 680 R$ 4,58 R$ 3.114,40 

8 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), APRESENTAÇÃO:GEL 
FRASCO 500 ML Purilimp 1950 R$ 4,98 R$ 9.711,00 

13 

SISTEMA P/ ESTOMIA, APLICAÇÃO:INTESTINAL, TIPO:BOLSA E 
BASE ADESIVA COMPATÍVEL 2 PEÇAS, MODELO:DRENÁVEL, 
TIPO BOLSA:ANTIODOR TRANSPARENTE, COMPONENTES:C/ 
FILTRO GASES, TIPO BASE:ADESIVO MICROPOROSO E RESINA 

SINTÉTICA, ESTRUTURA:PLANA, TIPO RECORTE BA 

UNIDADE Innova 650 R$ 20,97 R$ 13.630,50 

17 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL GRANDE, 1 
ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE Winner 10400 R$ 3,50 R$ 36.400,00 

22 
INSUMOS QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, COMPOSIÇÃO:ÓLEO DE 
GIRASSOL, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO OLEOSO, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 8001-21-6 
FRASCO 100 ML Megalabs 650 R$ 14,54 R$ 9.451,00 

25 

FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, MATERIAL:DORSO EM 
NÃO TECIDO, COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:TRANSPARENTE 

ROLO 10M Sicad 1825 R$ 4,50 R$ 8.212,50 

27 
GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, APLICAÇÃO:CONDUTOR, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PH NEUTRO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL. 

UNIDADE Fortsan 910 R$ 4,45 R$ 4.049,50 

29 

BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO:CABO DE PLÁSTICO, 
MATERIAL LÂMINA:LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 
LÂMINA:20 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR/32 
 

UNIDADE 
Labor 
Import 

17160 R$ 1,23 R$ 21.106,80 
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31 
LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL:VIDRO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 75 X 25 MM, TIPO BORDA:BORDA 
FOSCA. 

UNIDADE 
Med 

Goldman 
2054 R$ 4,18 R$ 8.585,72 

32 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 

BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME NORMA 

ABNT 

PAR Medix 6500 R$ 0,86 R$ 5.590,00 

40 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL 

CAIXA C/ 100 
UNID 

Medix 325 R$ 13,84 R$ 4.498,00 

42 
CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, 
ADULTO, 150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E 

ATÓXICA, TRANSPARENTE 
UNIDADE 

Labor 
Import 

609 R$ 6,26 R$ 3.812,34 

43 
CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, 
INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E 

ATÓXICA, TRANSPARENTE 
UNIDADE 

Labor 
Import 

609 R$ 6,26 R$ 3.812,34 

47 
LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:PAPEL, LARGURA:0,50 M, 

COMPRIMENTO:70 M, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
APLICAÇÃO:MACA HOSPITALAR 

UNIDADE Astromed 2340 R$ 5,37 R$ 12.565,80 

51 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:3 ML, 
TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 22 G X 1 1/4", 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 

UNIDADE Descarpack 13000 R$ 0,33 R$ 4.290,00 
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52 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:5 ML, 
TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 22 G X 1 1/2", 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, E 

UNIDADE Descarpack 13000 R$ 0,33 R$ 4.290,00 

57 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ 
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:10 FR, TIPO SONDA:SONDA 

GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VIAS:VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA 

SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA, ESTERILIDA 

UNIDADE Medsonda 7605 R$ 0,82 R$ 6.236,10 

59 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ 
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:16 FR, TIPO SONDA:SONDA 

GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VIAS:VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA 

SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA, ESTERILIDA 

UNIDADE Medsonda 7605 R$ 0,96 R$ 7.300,80 

64 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:6 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA C/ ORIFÍCIO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE Medsonda 7605 R$ 0,55 R$ 4.182,75 

65 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:10 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA C/ ORIFÍCIO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 

UNIDADE Medsonda 7605 R$ 0,57 R$ 4.334,85 
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66 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:12 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA C/ ORIFÍCIO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 

UNIDADE Medsonda 7605 R$ 0,57 R$ 4.334,85 

67 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:14 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

 
 

UNIDADE Medsonda 7605 R$ 0,63 R$ 4.791,15 

69 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 ¿C, 
TIPO :USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES:C/ ALARMES, 

MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 

UNIDADE Incoterm 650 R$ 7,98 R$ 5.187,00 

73 

AVENTAL HOSPITALAR, TIPO:CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL 
:SMS, TAMANHO :ÚNICO, 

GRAMATURA:CERCA DE 40 G/CM2, COR :COM COR, 
COMPONENTE:TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:MANGA LONGA, PUNHO MALHA 
 

UNIDADE Medix 5200 R$ 2,49 R$ 12.948,00 

75 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL: PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE: 300 ML, COMPONENTES: COM 

TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR, 
GRADUAÇÃO: GRADUADO, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, 

ATÓXICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: 

UNIDADE Equiplex 3900 R$ 1,14 R$ 4.446,00 
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EMBALAGEM INDIVIDUAL 
 

77 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL : NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO: COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, 

COR : SEM COR, GRAMATURA : CERCA DE 30 G,M2, TAMANHO : 
ÚNICO, TIPO USO : DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.' 

PCT Medix 1170 R$ 7,25 R$ 8.482,50 

R$  215.363,90 
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
10.301.1003.2005.0000 - manutenção das ações de atenção básica à saúde 
 
3.3.90.30.00 - material de consumo 

 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao 
fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 

tornasse superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele 
praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 
questão, visando igual oportunidade de negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 

registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
8.4.  No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
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da contratação mais vantajosa. 
 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 
 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco. 

 
 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
11.2  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  

 
11.3  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão 
solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando do fornecimento; 

 
11.4  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
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11.5  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

 
11.6 Manter, durante toda a execução da ARP/ contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação do 
instrumento convocatório; 

 
11.7 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 
 
11.8 Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de 
Preço, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993. 

 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, obriga-se a:] 
 

a) Notificar o fornecedor registrado e/ ou contratado de qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro e/ou contrato do licitante fornecedor e firmar a 

correspondente Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata e/ou contrato dentre os servidores lotados 

na área solicitante, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para 
atestar o recebimento dos produtos, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais 
que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares ou modificação na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e/ou contratados, bem como pagar pelas aquisições na forma 
prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os produtos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
 
 
13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares, pelo prazo de ate 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, Ata de Registro de Preços e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta: 
 

I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
K - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, 

veiculado pela AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após 
o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 
registrado, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 
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13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 
a contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo 
da rescisão contratual. 

 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo. 

 
14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1  A Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser fielmente executado pelas partes, de 

acordo com as cláusulas e normas previstas no Termo de Referência, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
14.3 Definir como Fiscal da Ata de Registro de Preços / Contrato a Srª. Naélia 

Monique Moreira - Coordenadora Assistência Farmacêutica Municipal - 

Farmacêutica CRF PE 05690. 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 
pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. 

 
 

16 DO FORO 
 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca da Palmares/PE. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas. 

 
 

 
Palmares/PE, 23 de agosto de 2022. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

Secretário Municipal de Saúde 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa:  ANA LUCIA LIMA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 40.074.135/0001-16 
Representante Legal: ANA LÚCIA LIMA ARAGÃO 

CPF: nº 824.442.504-00 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
  
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
 
 

 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



 

 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 031/2022 – CPL/FMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 
PREGÃO ELETRÔNICONº 008/2022 - SRP 
 

 

 Aos 23 dias do mês de agosto do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 

Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. BRUNO CÉSAR 

CAMILO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - 
Newton Carneiro, portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 
067.336.124-10, e de outro lado, a BR DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, estabelecida a Av. Ceramista Luiz José Mendes 
Goncalves, 108,  Nossa Senhora das Gracas, Gravata– PE, CEP.: 55.641-804, inscrita no CNPJ 
sob o nº 43.564.904/0001-52, BRFARMADISTRIBUIDORA@GMAIL.COM,  TEL. (81) 9756-
1457, neste ato representada pelo(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO DA SILVA, nacionalidade 
brasileira, nascido em 07/05/1997, solteiro, empresário, CPF nº 701.455.814-54, Carteira 
Nacional de Habilitação nº 07419415879, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e 
domiciliado na Rua Vitor Bernardino de Lucena, n° 101, andar A, Santa Luzia, Gravatá - PE, 
Brasil, CEP.: 55641-570 e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as 
seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
parcelada de MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - MMH para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Saúde dos Palmares, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo I e II do Edital do Pregão Eletrôniconº. 008/2022 - 

SRP. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo 

Licitatório nº. 008/2022 Pregão Eletrônico nº. 008/2022 - SRP e seus Anexos, do qual 
é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 
 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa registrada e/ou contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 
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(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
4.2 Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde dos Palmares; 

 
4.3 A requisição de fornecimento dos produtos emitida pelo Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares terá seu teor repassado para a contratada através de formulário enviado por e-mail 
ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 7h00min as 13h00min;  

 
4.4 Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Fundo Municipal 
de Saúde dos Palmares se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam adequados para o 
uso e consumo; 

 
4.5 Os produtos serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Fundo Municipal de 
Saúde dos Palmares, que procederá a conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto 
esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes 
correrão à custa exclusivamente da Contratada; 

 
4.7 Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria 
Municipal de Saúde, não representando para o Município a obrigação de utilização da 
totalidade dos referidos produtos licitados.  
 
4.8 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizada 
na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min as 13h00min, para efeito de verificação de 
conformidade dos produtos com as especificações, onde a partir daí será destinado aos setores 
que necessitem dos produtos; 
 
4.9 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as especificações; 

 
 b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos produtos e consequentemente
 aceitação. 

 
4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, 
todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 
 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 
 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, pelo período de 

12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.13 Os Produtos deverão ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor - LEI n.º 8.078/90 
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e legislação pertinente;  
4.14 Fornecidos em embalagem original e lacrada, contendo a indicação de marca e dados 
do fabricante, como: razão social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a indicação 
quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e data de validade e registro do 
produto na anvisa. 
 
4.15 Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, 
especificações de dosagem, validade e demais informações que se façam necessárias para o 
perfeito manuseio e transporte dos mesmos;  
 
4.16 Atender rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos solicitados ;  
 

 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 dias, 
compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição, contendo os valores; 

 
b) O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, após efetuar a análise do relatório de 

fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e 
autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá 
conter  o número do lote respecitivamente e o prazo de validade/garantia dos 
produtos, acompanhado de recibo; 
 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 
 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima 
fluirá a partir da respectiva regularização; 
 
5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
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serão de responsabilidade do fornecedor registrado; 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP, 
confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as 
especificações contidas na proposta;. 
 
5.8  Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a 
data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
 
 
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
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 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

2 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA  

AMPOLA 10 ML Farmace - 
110850011 

Farmace - 
110850011 

5187 R$ 0,43 R$ 2.230,41 

5 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:22 G X 1", TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 

PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL  

CAIXA COM 
100 UNIDADES 

Descarpack - 
10330669063 

Descarpack - 
10330669063 

3120 R$ 9,44 R$ 29.452,80 

7 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO  

LITRO Absoluto - 
3589500010013 

Absoluto - 
3589500010013 

1950 R$ 3,49 R$ 6.805,50 

9 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM 
ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL  

ROLO 500G Euro Med - 
80262590001 

Euro Med - 
80262590001 

3250 R$ 3,98 R$ 12.935,00 

10 ATADURA, CREPOM, 100% ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:15 CM, 
GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL  

ROLO 1,80 M Anapolis - 
81648610003 

Anapolis - 
81648610003 

62400 R$ 0,69 R$ 43.056,00 

14 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:30 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:PARA RESÍDUOS QUIMIOTERÁPICOS, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL  

UNIDADE Descarpack - 
10330669125 

Descarpack - 
10330669125 

2600 R$ 6,50 R$ 16.900,00 

16 COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, 
MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS,  
CAMADAS:8 CAMADAS, QUANTIDADE FIOS:13 FIOS/CM2, 
LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ FIO 
RADIOPACO, DESCARTÁVEL  

PACOTE 500,00 
UN 

Megatex - 
80524410003 

Megatex - 
80524410003 

250 R$ 10,90 R$ 2.725,00 

18 CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO:COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:, COMPOSIÇÃO BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL 

UNIDADE Kolplast - 
10237610190 

Kolplast - 
10237610190 

23400 R$ 2,65 R$ 62.010,00 
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 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

MÉDIO, 1 ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS 
COMPONENTES:1 ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 
EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  

26 REAGENTE ANALÍTICO 1, TIPO: REVELADOR PARA 
CIANOACRILATO, TIPO DE ANÁLISE: PARA 
PAPILOSCOPIA, ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: FLUORESCENTE, 
ADICIONAL: SPRAY  

FRASCO 100ML Não Cotado - 
Não Cotado 

Não Cotado - 
Não Cotado 

650 R$ 7,36 R$ 4.784,00 

28 LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO:Nº 15, TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE  

CAIXA C/ 100 
UNID 

Descarpack - 
10330660276 

Descarpack - 
10330660276 

172 R$ 20,80 R$ 3.577,60 

33 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:7,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME 
NORMA ABNT  

PAR Talge - 
80605410027 

Talge - 
80605410027 

6500 R$ 0,88 R$ 5.720,00 

34 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:8, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME 
NORMA ABNT  

PAR Talge - 
80605410027 

Talge - 
80605410027 

6500 R$ 0,99 R$ 6.435,00 

38 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX, TAMANHO:MÉDIO, CAIXA COM 100 
UNIDADES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL  

CAIXA C/ 100 
UNID 

Talge - 
80605410008 

Talge - 
80605410008 

780 R$ 13,99 R$ 10.912,20 

44 MÁSCARA, TIPO:RESPIRADOR, TIPO USO:N 95,FILTRO UNIDADE Descarpack - Descarpack - 6500 R$ 0,60 R$ 3.900,00 
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 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

MECÂNICO DE TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON), TIPO 
FIXAÇÃO:DUPLO SISTEMA DE TIRAS ELÁSTICAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:4 
CAMADAS(C/FILME),SEM VÁLVULA,CLIP NASAL  

10330660022 10330660022 

45 MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA:SANGUE CAPILAR, TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA:ATÉ 10 S, 
MEMÓRIA:250 A 500 TESTES  

UNIDADE Socinter - 
80011990003 

Socinter - 
80011990003 

507 R$ 49,00 R$ 24.843,00 

48 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:CHERON, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, TIPO PONTA:SERRILHADA, 
HASTE:HASTE ANGULADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 24 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL  

UNIDADE Bertoni - 
81922760004 

Bertoni - 
81922760004 

76 R$ 65,10 R$ 4.947,60 

50 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 
ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA ML), NUMERADA, 
TIPO AGULHA:C/ AGULHA 26 G X 1/2", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:  

UNIDADE ABL - 
81458959001 

ABL - 
81458959001 

39000 R$ 0,24 R$ 9.360,00 

55 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:6 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA IRRIGAÇÃO 
ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO 
C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA  

UNIDADE Medsonda - 
80163570005 

Medsonda - 
80163570005 

7605 R$ 6,15 R$ 46.770,75 

56 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:8 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA IRRIGAÇÃO 

UNIDADE Medsonda - 
80163570005 

Medsonda - 
80163570005 

7605 R$ 6,77 R$ 51.485,85 
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ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO 
C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDAD  

58 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:14 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA IRRIGAÇÃO 
ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO 
C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA  

UNIDADE Medsonda - 
80163570005 

Medsonda - 
80163570005 

7605 R$ 0,99 R$ 7.528,95 

74 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ESTÉRIL NÃO 
INJETÁVEL 
SORO FISIOLÓGICO FR C/ 500ML 

FRASCO Arboreto - RDC 
46/2002 

Arboreto - 
RDC 46/2002 

13000 R$ 4,62 R$ 60.060,00 

78 ESCOVA ENDOCERVICAL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, 
MATERIAL CERDA: MICROCERDAS EM NYLON, PONTA 
DA ESCOVA CÔNICA, COMPRIMENTO: CABO CERCA DE 
16 A 18 CM E CERDAS CERCA DE 2 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL, ATÓXICA  

UNIDADE Kolplast - 
10237610019 

Kolplast - 
10237610019 

52000 R$ 0,25 R$ 13.000,00 

80 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO: P,NUTRIÇÃO ENTERAL, 
MATERIAL: PVC CRISTAL, COMPRIMENTO: MÍN. 120 CM, 
TIPO CÂMARA: CÂMARA FLEXÍVEL C,FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR: GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA: REGULADOR 
DE FLUXO, TIPO CONECTOR: LUER C, TAMPA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,DESCARTÁVEL  

UNIDADE Descarpack - 
10330669103 

Descarpack - 
10330669103 

3900 R$ 1,33 R$ 5.187,00 

TOTAL R$  434.626,66 
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 

seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
10.301.1003.2005.0000 - manutenção das ações de atenção básica à saúde 
 
3.3.90.30.00 - material de consumo 

 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao 
fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 

tornasse superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele 
praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 
questão, visando igual oportunidade de negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 

registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
8.4.  No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
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da contratação mais vantajosa. 
 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 
 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 
 
 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
11.2  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  

 
11.3  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão 
solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando do fornecimento; 

 
11.4  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 
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11.5  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

 
11.6 Manter, durante toda a execução da ARP/ contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação do 
instrumento convocatório; 

 
11.7 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 
 
11.8 Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de 
Preço, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993. 

 

 
12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, obriga-se a:] 
 

a) Notificar o fornecedor registrado e/ ou contratado de qualquer irregularidade 

encontrada no fornecimento dos produtos; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro e/ou contrato do licitante fornecedor e firmar a 

correspondente Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata e/ou contrato dentre os servidores lotados 

na área solicitante, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para 
atestar o recebimento dos produtos, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais 
que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares ou modificação na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e/ou contratados, bem como pagar pelas aquisições na forma 
prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os produtos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
 
 
13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares, pelo prazo de ate 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, Ata de Registro de Preços e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta: 
 

I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
K - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, 

veiculado pela AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após 
o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 
registrado, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 
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13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 
a contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo 
da rescisão contratual. 

 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo. 

 
14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1  A Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser fielmente executado pelas partes, de 

acordo com as cláusulas e normas previstas no Termo de Referência, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
14.3 Definir como Fiscal da Ata de Registro de Preços / Contrato a Srª. Naélia 

Monique Moreira - Coordenadora Assistência Farmacêutica Municipal - 

Farmacêutica CRF PE 05690. 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 
pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. 

 
 

16 DO FORO 
 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca da Palmares/PE. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas. 

 
 

 
Palmares/PE, 23 de agosto de 2022. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

Secretário Municipal de Saúde 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa: BR DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 43.564.904/0001-52 

Representante Legal: LUIZ FERNANDO DA SILVA  

CPF: nº 701.455.814-54  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
  
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 032/2022 – CPL/FMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 
PREGÃO ELETRÔNICONº 008/2022 - SRP 
 

 

 Aos 23 dias do mês de agosto do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 

Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. BRUNO CÉSAR 

CAMILO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - 
Newton Carneiro, portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 
067.336.124-10, e de outro lado, a MEDIAC MEDICAMENTOS E ACESSORIOS 

HOSPITALARES LTDA, estabelecida a ROD PE 035 NÚMERO S/N,  LOJA 02 LOTE 18 19 
E 20 COND ANA CLARA, Centro, Itapissuma – PE, CEP.: 53.700-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 39.691.295/0001-25, MEDIACMEDICAMENTOS@GMAIL.COM,  TEL. (81) 8244-0202, 
neste ato representada pelo(a) Sr. Djair Antonio Andrade Araujo CPF: nº 076.602.354-00, 
carteira nacional de habilitação nº 01110529988 orgão expedidor DETRAN- PE, residente e 
domiciliado na Rua Conselheiro Nabuco, 150 APT.1014, Edficio Luar do Citio- Casa 
Amarela- Recife – PE CEP 52.070-010, Brasil, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
parcelada de MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - MMH para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Saúde dos Palmares, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo I e II do Edital do Pregão Eletrôniconº. 008/2022 - 

SRP. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo 

Licitatório nº. 008/2022 Pregão Eletrônico nº. 008/2022 - SRP e seus Anexos, do qual 
é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 
 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

 
4.1 A empresa registrada e/ou contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
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4.2 Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde dos Palmares; 

 
4.3 A requisição de fornecimento dos produtos emitida pelo Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares terá seu teor repassado para a contratada através de formulário enviado por e-mail 
ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 7h00min as 13h00min;  

 
4.4 Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Fundo Municipal 
de Saúde dos Palmares se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam adequados para o 
uso e consumo; 

 

4.5 Os produtos serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Fundo Municipal de 
Saúde dos Palmares, que procederá a conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto 
esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes 
correrão à custa exclusivamente da Contratada; 

 
4.7 Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria 
Municipal de Saúde, não representando para o Município a obrigação de utilização da 
totalidade dos referidos produtos licitados.  
 
4.8 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizada 
na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min as 13h00min, para efeito de verificação de 
conformidade dos produtos com as especificações, onde a partir daí será destinado aos setores 
que necessitem dos produtos; 
 
4.9 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as especificações; 

 
 b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos produtos e consequentemente
 aceitação. 

 
4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, 
todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 
 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 
 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, pelo período de 

12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.13 Os Produtos deverão ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor - LEI n.º 8.078/90 
e legislação pertinente;  
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4.14 Fornecidos em embalagem original e lacrada, contendo a indicação de marca e dados 
do fabricante, como: razão social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a indicação 
quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e data de validade e registro do 
produto na anvisa. 
 
4.15 Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, 
especificações de dosagem, validade e demais informações que se façam necessárias para o 
perfeito manuseio e transporte dos mesmos;  
 
4.16 Atender rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos solicitados ;  
 
 

 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 dias, 
compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição, contendo os valores; 

 
b) O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, após efetuar a análise do relatório de 

fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e 
autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá 
conter  o número do lote respecitivamente e o prazo de validade/garantia dos 
produtos, acompanhado de recibo; 
 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 
 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima 
fluirá a partir da respectiva regularização; 
 
5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do fornecedor registrado; 
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5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP, 
confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as 
especificações contidas na proposta;. 
 
5.8  Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a 
data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
 
 
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
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Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

3 
AGUA OXIGENADA PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

(ÁGUA OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES 
LITRO RIOQUIMICA 338 R$ 5,97 R$ 2.017,86 

11 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:10 CM, GRAMATURA 

1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 1,80 
M 

LUDAN YORK 6760 R$ 0,47 R$ 3.177,20 

15 

FRASCO COLETOR, TIPO:UNIVERSAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:CERCA DE 100 ML, TIPO 

TAMPA:TAMPA ROSQUEÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UNIDADE 
RIO AUREMAR 

PLASTICOS 
19500 R$ 0,96 R$ 18.720,00 

20 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 
TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO, 1 

ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 
ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 
EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE KOLPLAST 2340 R$ 3,33 R$ 7.792,20 

23 

FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL:ALGODÃO, 

COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 10 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:COM COR 

ROLO 4,50 
M 

CREMER 6084 R$ 8,80 R$ 53.539,20 

36 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

CAIXA c/ 
100 UNID 

ABL 520 R$ 13,95 R$ 7.254,00 
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ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL 

41 

MÁSCARA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO:TIRAS ELÁSTICAS COM CLIPE NASAL E 

HIPOALÉRGICO, APLICAÇÃO:PROTEÇÃO 
CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BFE 99%, PARA 
PARTÍCULAS 0,1MICRON 

CAIXA 50,00 
UN 

ABL 3900 R$ 4,99 R$ 19.461,00 

46 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL 
ARMAÇÃO:POLICARBONATO, MATERIAL 

LENTE:POLICARBONATO, TIPO 
LENTE:ANTIEMBAÇANTE, MODELO 

LENTES:APOIO NASAL COM PROTEÇÃO 
LATERAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:INCOLOR/HASTE TIPO ESPÁTULA 
REGULA COMPRIMENTO 

UNIDADE DYSTRAY 780 R$ 3,85 R$ 3.003,00 

53 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:10 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE DESCARPACK 13000 R$ 0,46 R$ 5.980,00 

54 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:20 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE DESCARPACK 19500 R$ 0,62 R$ 12.090,00 
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60 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 8, 
TAMANHO:LONGA, COMPRIMENTO:CERCA 120 

CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE BIOBASE 7605 R$ 1,00 R$ 7.605,00 

61 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 10, 
TAMANHO:CURTA, COMPRIMENTO:CERCA 50 

CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE MEDSONDA 7605 R$ 0,80 R$ 6.084,00 

62 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 14, 
TAMANHO:CURTA, COMPRIMENTO:CERCA 50 

CM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE MARK MED 7605 R$ 0,84 R$ 6.388,20 

63 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:8 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA C/ ORIFÍCIO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE MEDSONDA 7605 R$ 0,56 R$ 4.258,80 

68 
SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:16 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

UNIDADE MEDSONDA 7605 R$ 0,70 R$ 5.323,50 
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COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO 
PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

71 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO 
DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CAPILAR, 

VENOSO, ARTERIAL OU NEONATAL, 
APRESENTAÇÃO:TIRA 

UNIDADE ONCAL 325 R$ 21,79 R$ 7.081,75 

79 

ESPÁTULA USO MÉDICO, MODELO 1: DE AYRES, 
MATERIAL : PLÁSTICO, COMPRIMENTO : CERCA 

DE 18 CM, ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT THEOTO 520 R$ 10,27 R$ 5.340,40 

R$  175.116,11 
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 

seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
10.301.1003.2005.0000 - manutenção das ações de atenção básica à saúde 
 
3.3.90.30.00 - material de consumo 

 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao 
fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 

tornasse superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele 
praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 
questão, visando igual oportunidade de negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 

registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
8.4.  No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
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da contratação mais vantajosa. 
 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 
 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 
 
 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
11.2  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  

 
11.3  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão 
solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando do fornecimento; 

 
11.4  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 
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11.5  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

 
11.6 Manter, durante toda a execução da ARP/ contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação do 
instrumento convocatório; 

 
11.7 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 
 
11.8 Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de 
Preço, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993. 

 

 
12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, obriga-se a:] 
 

a) Notificar o fornecedor registrado e/ ou contratado de qualquer irregularidade 

encontrada no fornecimento dos produtos; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro e/ou contrato do licitante fornecedor e firmar a 

correspondente Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata e/ou contrato dentre os servidores lotados 

na área solicitante, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para 
atestar o recebimento dos produtos, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais 
que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares ou modificação na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e/ou contratados, bem como pagar pelas aquisições na forma 
prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os produtos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
 
 
13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares, pelo prazo de ate 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, Ata de Registro de Preços e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta: 
 

I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
K - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, 

veiculado pela AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após 
o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 
registrado, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 
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13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 
a contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo 
da rescisão contratual. 

 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo. 

 
14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1  A Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser fielmente executado pelas partes, de 

acordo com as cláusulas e normas previstas no Termo de Referência, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
14.3 Definir como Fiscal da Ata de Registro de Preços / Contrato a Srª. Naélia 

Monique Moreira - Coordenadora Assistência Farmacêutica Municipal - 

Farmacêutica CRF PE 05690. 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 
pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. 

 
 

16 DO FORO 
 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca da Palmares/PE. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas. 

 
 

 
Palmares/PE, 24 de agosto de 2022. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

Secretário Municipal de Saúde 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa: MEDIAC MEDICAMENTOS E ACESSORIOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 39.691.295/0001-25 

Representante Legal:  DJAIR ANTONIO ANDRADE ARAUJO 
CPF:  076.602.354-00  

 
TESTEMUNHAS: 
 

NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
  
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 033 / 2022 – CPL/FMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 
PREGÃO ELETRÔNICONº 008/2022 - SRP 
 

 
 Aos 23 dias do mês de agosto do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. BRUNO CÉSAR 
CAMILO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - 
Newton Carneiro, portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 

067.336.124-10, e de outro lado, a STAR MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR EIRELI, estabelecida a Rua Joaquim Sabino Coelho, s/n, Quadra a 07 
B, Porta Florada, Gravata– PE, CEP.: 55.640-253, inscrita no CNPJ sob o nº 

37.573.478/0001-10, D.A.MEDICAMENTOS@GMAIL.COM,  TEL. (82) 9674-8963, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). DENILSON DE ARAUJO SILVA, nacionalidade 
brasileira, nascido em 13/07/1971, solteiro, empresário, CPF nº 678.333.064-87, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 01792067760, órgão expedidor DETRAN - AL, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Lima Rocha, n° 1291, pinheiro, CEP 57.055-
502, Maceio-AL, Brasil,l, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as 
seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
parcelada de MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - MMH para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Saúde dos Palmares, conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo I e II do Edital do Pregão Eletrôniconº. 008/2022 - 
SRP. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo 

Licitatório nº. 008/2022 Pregão Eletrônico nº. 008/2022 - SRP e seus Anexos, do qual 
é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 
 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
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4.1 A empresa registrada e/ou contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
4.2 Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde dos Palmares; 

 
4.3 A requisição de fornecimento dos produtos emitida pelo Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares terá seu teor repassado para a contratada através de formulário enviado por e-mail 
ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 7h00min as 13h00min;  

 
4.4 Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Fundo Municipal 
de Saúde dos Palmares se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam adequados para o 
uso e consumo; 

 
4.5 Os produtos serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Fundo Municipal de 
Saúde dos Palmares, que procederá a conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto 
esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes 
correrão à custa exclusivamente da Contratada; 

 
4.7 Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria 
Municipal de Saúde, não representando para o Município a obrigação de utilização da 
totalidade dos referidos produtos licitados.  
 
4.8 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizada 
na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min as 13h00min, para efeito de verificação de 
conformidade dos produtos com as especificações, onde a partir daí será destinado aos setores 
que necessitem dos produtos; 
 
4.9 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as especificações; 

 
 b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos produtos e consequentemente
 aceitação. 

 
4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, 
todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 
 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 
 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, pelo período de 
12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.13 Os Produtos deverão ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo 
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aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor - LEI n.º 8.078/90 
e legislação pertinente;  
4.14 Fornecidos em embalagem original e lacrada, contendo a indicação de marca e dados 
do fabricante, como: razão social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a indicação 
quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e data de validade e registro do 
produto na anvisa. 
 
4.15 Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, 
especificações de dosagem, validade e demais informações que se façam necessárias para o 
perfeito manuseio e transporte dos mesmos;  
 
4.16 Atender rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos solicitados ;  
 
 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 dias, 
compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição, contendo os valores; 

 
b) O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, após efetuar a análise do relatório de 

fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e 
autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá 
conter  o número do lote respecitivamente e o prazo de validade/garantia dos 
produtos, acompanhado de recibo; 
 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 
 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima 
fluirá a partir da respectiva regularização; 
 
5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
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5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do fornecedor registrado; 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP, 
confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as 
especificações contidas na proposta;. 
 

5.8  Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a 
data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
 
 
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
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Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

4 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:22 G X 1", TIPO PONTA:BISEL 

CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 

PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 

CAIXA 
COM 100 

UNIDADES 
SOLIDOR SOLIDOR 28080 R$ 8,00 R$ 224.640,00 

6 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 
 

LITRO PETRIBU PETRIBU 17550 R$ 3,49 R$ 61.249,50 

19 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO:COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:, COMPOSIÇÃO BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL 

PEQUENO, 1 ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS 
COMPONENTES:1 ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 

EMBALAGEM:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
 

UNIDADE CRAL CRAL 21060 R$ 3,31 R$ 69.708,60 

21 

INSUMOS QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, COMPOSIÇÃO:ÓLEO DE 
GIRASSOL, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO OLEOSO, NÚMERO 

DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 8001-21-6 
 

FRASCO 
100 ML 

NUTRIEX NUTRIEX 5850 R$ 3,34 R$ 19.539,00 

24 

FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, MATERIAL:DORSO 
EM NÃO TECIDO, COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:TRANSPARENTE 

 

ROLO 10M MEDI HOUSE MEDI HOUSE 16427 R$ 4,44 R$ 72.935,88 

30 
LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL:VIDRO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 75 X 25 MM, TIPO BORDA:BORDA 
FOSCA. 

UNIDADE 
MED 

GOLDMAN 
MED 

GOLDMAN 
18486 R$ 0,13 R$ 2.403,18 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



 

 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

35 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 

TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL. 

CAIXA c/ 
100 UNID 

ABL ABL 4680 R$ 13,83 R$ 64.724,40 

37 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX, TAMANHO:MÉDIO, CAIXA COM 100 
UNIDADES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 

TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL 
 
 

CAIXA c/ 
100 UNID 

ABL ABL 7020 R$ 13,86 R$ 97.297,20 

39 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL. 

 
 

CAIXA c/ 
100 UNID 

ABL ABL 2925 R$ 13,83 R$ 40.452,75 

49 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, 
TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA ML), NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 26 G X 1/2", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: 
 
 

UNIDADE DESCARPACK DESCARPACK 351000 R$ 0,12 R$ 42.120,00 

70 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO DE 

ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, CARACTERÍSTICAS 
UNIDADE SOCINTER SOCINTER 2925 R$ 19,40 R$ 56.745,00 
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ADICIONAIS:CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL OU 
NEONATAL, APRESENTAÇÃO:TIRA 

 
 

72 

AVENTAL HOSPITALAR, TIPO:CAPOTE CIRÚRGICO, 
MATERIAL :SMS, TAMANHO :ÚNICO, 

GRAMATURA:CERCA DE 40 G/CM2, COR :COM COR, 
COMPONENTE:TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:MANGA LONGA, PUNHO MALHA 
 

UNIDADE MEDIX MEDIX 46800 R$ 1,79 R$ 83.772,00 

76 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL : NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, MODELO: COM ELÁSTICO EM TODA 

VOLTA, COR : SEM COR, GRAMATURA : CERCA DE 30 G,M2, 
TAMANHO : ÚNICO, TIPO USO : DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES.' 

PCT MEDIX MEDIX 10530 R$ 7,20 R$ 75.816,00 

TOTAL R$  911.403,51 
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
10.301.1003.2005.0000 - manutenção das ações de atenção básica à saúde 
 
3.3.90.30.00 - material de consumo 

 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao 
fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 

tornasse superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele 
praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 
questão, visando igual oportunidade de negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 

registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
8.4.  No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
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da contratação mais vantajosa. 
 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 
 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco. 

 
 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
11.2  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  

 
11.3  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão 
solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando do fornecimento; 

 
11.4  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
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11.5  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

 
11.6 Manter, durante toda a execução da ARP/ contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação do 
instrumento convocatório; 

 
11.7 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 
 
11.8 Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de 
Preço, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993. 

 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, obriga-se a:] 
 

a) Notificar o fornecedor registrado e/ ou contratado de qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro e/ou contrato do licitante fornecedor e firmar a 

correspondente Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata e/ou contrato dentre os servidores lotados 

na área solicitante, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para 
atestar o recebimento dos produtos, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais 
que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares ou modificação na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e/ou contratados, bem como pagar pelas aquisições na forma 
prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços e/ou contrato; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os produtos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
 
 
13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares, pelo prazo de ate 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, Ata de Registro de Preços e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
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validade de sua proposta: 
 

I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
K - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, 

veiculado pela AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após 
o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 
registrado, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 
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13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 
a contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo 
da rescisão contratual. 

 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo. 

 
14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1  A Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser fielmente executado pelas partes, de 

acordo com as cláusulas e normas previstas no Termo de Referência, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
14.3 Definir como Fiscal da Ata de Registro de Preços / Contrato a Srª. Naélia 

Monique Moreira - Coordenadora Assistência Farmacêutica Municipal - 

Farmacêutica CRF PE 05690. 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 
pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. 

 
 

16 DO FORO 
 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca da Palmares/PE. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas. 

 
 

 
Palmares/PE, 23 de agosto de 2022. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

Secretário Municipal de Saúde 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa: STAR MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  

CNPJ: 37.573.478/0001-10 

Representante Legal: DENILSON DE ARAUJO SILVA 

CPF: 678.333.064-87 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
  
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



  
 
 
 
 

 
 
 

Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE,  
CEP: 55540-000 CEP: 55.540-000 CNPJ: 00.562.279/0001-05 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 038/2022 – CPL/FMS. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e 
Futura aquisição de Equipamentos Permanentes 
(Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, 
Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas de 
Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 
 
 

Aos 23 dias do mês de Agosto do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa jurídica de direito 
público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, 
S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno César Camilo da Silva, 
brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador da cédula de identidade 
(RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a MASTER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA, estabelecida a AV. ARY BARROSO, Nº 206, CEP: 55.293.970, SANTO ANTONIO, 
Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 17.238.558/0001-02, masterdistribuidoraservicosme@gmail.com, TEL. 
(87) 8113-3775, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JOSELITO DE BARROS SOUTO, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 25/11/1967, Casado em Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPF nº 527.220.904-49, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 04038851627, órgão expedidor Detran - PE, residente e domiciliado na Rua 
Ary Barroso, 206, Santo Antônio, Garanhuns, PE, CEP 55.293-460,  e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 
pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1 DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e Futura aquisição de Equipamentos 

Permanentes (Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas 
de Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo 
II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2022 - SRP.  
 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
   

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº. 007/2022 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 007/2022, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento.  A requisição de fornecimento do produto emitida pelo Fundo Municipal de Saúde 
dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-mail ou 
pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 17h00min 
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4.2 Entregar os materiais (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria de Saúde – 
Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min 
(dezesseis horas). 
4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os Equipamentos que não 
atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços /Contrato e/ou que 
não estejam adequados para o uso; 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 
4.7 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  
4.8 A entrega dos itens de material gráfico deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria 
Executiva de Saúde dos Palmares – PE situada Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min.. A empresa deverá, 
obrigatoriamente, entregar os notebooks, sob pena das sanções legais cabíveis.  
4.9 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
b) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 
qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo período de 12(doze) meses, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.12.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.12.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.12 Garantia de 1 ano para o equipamento pelo fabricante  e agente vendedor. 
4.13 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 
CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 
4.14 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a CONTRATADA terá 
que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 
 
5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s) 
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período enviado, 
e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal 
acompanhado de recibo; 
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c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 
documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de 
Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário 
especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e 
contábeis que regem a Administração Pública. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta;. 
 
5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

1 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                       
BALANÇA PESAR PESSOAS, 

CAPACIDADE:200 KG, DIVISÃO:100 
G, ALIMENTAÇÃO:110/220 V, 

FREQUÊNCIA:50/60 HZ, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOSTRADOR LCD E 
ANTROPÔMETRO DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR:                                                            
BALANÇA P/ PESAR PESSOAS. 

DIVISÃO: 100 G, FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ, CAPACIDADE: 200 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

UNIDADE WELMY W200 15 R$ 940,00 R$ 14.100,00 
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MOSTRADOR LCD E 
ANTROPÔMETRO , ALIMENTAÇÃO: 

110/220 

2 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                            
BALANÇA PESAR PESSOAS, 

CAPACIDADE:150 KG, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PORTÁTIL                                                    
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                                                                                    
BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL, 
SENSORES DE ALTA PRECISÃO, 
ACIONAMENTO COM O TOQUE 

VIDRO TEMPERADO, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 

VIDRO ULTRARRESISTENTE, VISOR 
LCD, PESAGEM MÁXIMA 180KG, 

UNIDADES DE PESO KG, 
ALIMENTAÇÃO A BATERIA. 

CATMAT : 372895 

UNIDADE 
MULTILASER 

SAÚDE - 
HC021 

HC021 30 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

3 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                       
BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, 

MATERIAL:ABS (COPOLÍMERO DE 
ACRILONITRILA), 

TIPO:ELÉTRICO DE COLUNA, 
ACABAMENTO EXTERNO:PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI NA COR 

BRANCA, 
CAPACIDADE:20 L, VOLTAGEM:220 

V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
TORNEIRAS (ÁGUA 
NATURAL/GELADA) 

CUBA AÇO INOX                                                                     
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            

Bebedouro Água Garrafão Material: Inox  
Capacidade Refrigeração: 20 L 

Frequência: 50/60 Hz  Tipo: Vertical 
Elétrico  Voltagem: 110/220 V. CATMAT 

242693 

UNIDADE 
ESMALTEC 

EGC35 
BRANCO 

EGC35 
BRANCO 

15 R$ 715,00 R$ 10.725,00 

6 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                         
FOCO CLÍNICO, MATERIAL 

CORPO:METAL, ACABAMENTO 
ESTRUTURA:PINTURA EPÓXI, 

COR:BRANCA, TIPO 
LÂMPADA:HALÓGENA, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO:110/220 V, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HASTE FLEXÍVEL / 
BASE COM RODÍZIOS / ALTURA                                                                                 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            

FOCO GINECOLÓGICO, REFLETOR 
DE LUZ AUXILIAR PARA EXAMES 

CLÍNICOS E GINECOLÓGICOS, COM 

UNIDADE MEDPEJ FL 4000 HR 15 R$ 430,00 R$ 6.450,00 
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HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E 
CROMADA. PEDESTAL COM HASTE 

INFERIOR PINTADA, ALTURA 
VARIÁVEL ENTRE 100 A 150 CM, 
PINTURA EM EPÓXI A 250° C DE 
ALTA RESISTÊNCIA, BASE DO 
PEDESTAL COM 04 RODÍZIOS 
PROPORCIONANDO MAIOR 

SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA AO 
EQUIPAMENTO. 

7 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                          
REFRIGERADOR DUPLEX, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:400 L, 
SISTEMA DEGELO:FROST FREE, 

COR:BRANCA, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS/GAVETAS/ETIQUETA 
"A"/SISTEM 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            
Refrigerador Doméstico Capacidade: 300 

L  Cor: Branca  Tipo: Vertical  
Características Adicionais: Frost Free  

Voltagem: Bivolt V CATMAT: 448286 ** 
CONDIÇÕES MÍNIMAS 

UNIDADE ELETROLUX DF44 10 R$ 3.460,00 R$ 34.600,00 

8 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                       
GERADOR ENERGIA, POTÊNCIA 

MÁXIMA:2,3 KW, TENSÃO 
SAÍDA:12/8 V, 

COMPONENTES:TANQUE 
COMBUSTÍVEL DE 5L, TIPO DE 

PARTIDA:MANUAL, TIPO:PORTÁTIL, 
POTÊNCIA 

NOMINAL:1,6 KVA, TENSÃO 
NOMINAL:230 VCA               

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            
Gerador Energia Aplicação: Fornecimento 

De Energia  Características Adicionais: 
Motor 4 Tempos  Tipo Motor: Gasolina 

UNIDADE TOYAMA TG1200CXH 1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 
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9 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                
MESA GINECOLÓGICA, 

ESTRUTURA:TUBO AÇO, MATERIAL 
LEITO:CHAPA AÇO INOX, 

ESTOFADO 
EM COURVIN, TIPO 

MOVIMENTO:LEITO COM TRÊS 
SEÇÕES MÓVEIS COM REGULAGEM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:BALDE AçO INOX, 

MATERIAL PORTA-COXA:PORTA-
COXAS ESTOFADO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:GAVETA EM AÇO INOX 

UNIDADE HOSPMÓVEIS HM 913 30 R$ 1.180,00 R$ 35.400,00 

10 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                            
MESA DE MAYO, 

MATERIAL:ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO INOX, ALTURA:ALTURA 

REGULÁVEL, 
COMPONENTES:BANDEJA AÇO 

INOX MÍNIMO DE 46 X 30CM, 
OUTROS COMPONENTES:3 

RODÍZIOS 

UNIDADE HOSPMÓVEIS HM 8 & 7 20 R$ 349,00 R$ 6.980,00 

11 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                            
MICROFONE, TIPO:SEM FIO, 

ALIMENTAÇÃO:PILHA, RESPOSTA 
FREQÜÊNCIA:UHF ACIMA DE 

700 MHZ MHZ, TIPO RECEPTOR:UHF, 
ALCANCE:50 M, 

APLICAÇÃO:AUDITÓRIO, 
PADRÃO:POLAR CARDIÓIDE, 

SENSIBILIDADE:+/- 3 DB, 
MATERIAL:CORPO EM ALUMÍNIO, 

COR:PRETA 

UNIDADE VWS 20 PLUS 17 R$ 471,00 R$ 8.007,00 

12 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                        
CADEIRA CLÍNICA, 

APLICAÇÃO:ODONTOLOGIA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

DE 
ASSENTO:ASSENTO GIRATÓRIO E 

ALTURA REGULÁVEL, 
ACABAMENTO DO 

ASSENTO:POLIURETANO INJETADO, 
PVC 

LAMINADO SEM COSTURA, TIPO DE 
PÉS:COM 5 RODIZÍOS, 

ACIONAMENTO:A GÁS, 
INCLINAÇÃO 

UNIDADE G - NATUS  15 R$ 433,00 R$ 6.495,00 
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ENCOSTO:ENCOSTO REGULAGEM 
HORIZONTAL 

13 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                      
NEGATOSCÓPIO, MATERIAL 

ESTRUTURA:CHAPA AÇO, 
MATERIAL VISOR:VISOR ACRÍLICO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ILUMINAÇÃO EM LED, 

ADICIONAL:FIXAÇÃO POR ÍMÃ, 
DIMENSÕES:CERCA DE 300 X180 X 5 

MM                                                                            
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            

COM LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 
CORPOS. ILUMINAÇÃO ATRAVÉS DE 
DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES 

DE 15W 6500K POR 
CORPO;ACIONAMENTO POR 

REATORES ELETRÔNICOS DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA;  LUMINÂNCIA 

APROXIMADA DE 2000 NITS; 
ACENDIMENTO ATRAVÉS DE 
INTERRUPTOR; VOLTAGEM: 

127/220V; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; 
POTÊNCIA MÁXIMA: 60 W.CATMAT : 

453191 

UNIDADE HOSPMÓVEIS HM 290 20 R$ 340,00 R$ 6.800,00 

15 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                          
APARELHO TELEFÔNICO CELULAR / 

ACESSÓRIOS 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            

-APARELHO SMARTPHONE NOVO 
COM SISTEMA OPERACIONAL 

ANDROID OU IOS\, VERSÃO 
ATUAL IZADA; -REDE GSM 

QUADRIBAND 
(850/900/1800/1900MHZ); -DUAL CHIP 

OU 
COMPATÍVEL PARA O USO DE DUAS 

LINHAS NO MESMO APARELHO; -
REDE DE DADOS 4G E 

3G\, SENDO P RIORIZADA A 
PRIMEIRA QUANDO A TECNOLOGIA 

FOR DISPONÍVEL\, 
CONFORME PADRÕES AUTO 

UNIDADE POSITIVO  15 R$ 1.080,00 R$ 16.200,00 
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RIZADOS PELA ANATEL; -
PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 8 

(OITO) 
NÚCLEOS (OCTA-CORE) C OM 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 1\,7 GHZ; -
MEMÓRIA INTERNA 64 GB; 

-MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 4 GB; -
TAMANHO DE TELA MÍNIMA DE 6\,0 

POLEGADAS NA 
DIAGONAL COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 720 X 1560 (HD+); -
BATERIA COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 4.000 MAH 

16 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                              
TELEVISOR, TAMANHO TELA:42 

POL, VOLTAGEM:BIVOLT V, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SMART TV, FULL HD, 
ENTRADAS HDMI/USB, CONVERSOR 

DI, TIPO TELA:LED, 
ACESSÓRIOS:CONTROLE 

REMOTO/SLEEP TIME/VHF/UHF E TV 
A CABO                                                       

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            
MONITOR 42" FULL HD 220, SMART 

TV;  WI-FI; CONEXÕES: 2 ENTRADAS 
HDMI, 1 ENTRADA USB, ETHERNET 
(LAN), SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL 

(ÓPTICA), ENTRADA DE RF 
(TERRESTRE/ENTRADA DE CABO). 

ENERGIA: VOLTAGEM-BIVOLT. 
POTÊNCIA DE ÁUDIO TOTAL (RMS) 

20 W, ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO, 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO-60 HZ, 
CONSUMO DE ENERGIA-120 W, 

SISTEMA DE TV-ISDB-TB. 
GARANTIA DE 01 ANO. CONTEÚDO 

DA EMBALAGEM- 1 SMART TV - 
CONTROLE REMOTO - BATERIAS - 
MANUAL DO USUÁRIO - CABO DE 

ENERGIA.CATMAT 470801 

UNIDADE PHILCO  15 R$ 2.026,00 R$ 30.390,00 
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18 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                              
ESFIGMOMANÔMETRO, 

AJUSTE:DIGITAL, TIPO :DE BRAÇO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 

MMHG, MATERIA 
LBRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO:FECHO EM 

VELCRO, TAMANHO:ADULTO                               
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            

MONITOR DE PRESSÃO 
ARTERIALDE BRAÇO, 

AUTOMÁTICO, PORTÁTIL, 
MATERIAL NYLON, 

ARMAZENAMENTO DE ATÉ 60 
MEDIÇÕES, FAIXA DE MEDIÇÃO: 30 
A300 MMHG. FUNÇÃO DE MÉDIA DE 
LEITURAS, PULSAÇÃO DE 40 A 199 

BATIDAS/MIN. 

UNIDADE G-TECH  25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

19 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                  
TERMÔMETRO CLÍNICO, 

AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 ¨C, 
TIPO :USO AXILAR E ORAL, 

COMPONENTES:C/ ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA 

MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MULTLASER 

SAÚDE 
 25 R$ 10,90 R$ 272,50 

20 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                    
DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 

ANTROPOMÉTRICAS, TIPO :TIPO 
TRENA, MATERIAL :FIBRA DE 

VIDRO, 
ESCALA GRADUAÇÃO:C/ ESCALA 

MÉTRICA - MM E CM, FAIXA 
MEDIÇÃO:CERCA DE 2,0 M, 

COMPONENTE 
II:RETRÁTIL, C/ TRAVA, 

ADICIONAL:FIXO DE PAREDE 

UNIDADE EDA  20 R$ 22,20 R$ 444,00 
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21 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                   
VENTILADOR, TIPO:COLUNA, 

POTÊNCIA MOTOR:1/4 HP, 
VELOCIDADE MÍNIMA:150 RPM, 

VELOCIDADE MÁXIMA:1.400 RPM, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220 V, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CROMADO, 

DIÂMETRO:60 CM 

UNIDADE VENTSOL  20 R$ 275,00 R$ 5.500,00 

25 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                               
MACA DE RESGATE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TIPO:CONCHA, TAMANHO:CERCA 

DE 2,0 M, 
LARGURA:CERCA DE 0,40 M, 

FORMATO:DIVISÃO LONGITUDINAL 
EM DUAS PARTES, CAPACIDADE DE 

CARGA:ATÉ 
160 KG, COMPONENTES:MÍNIMO DE 

2 CINTOS DE SEGURANÇA 

UNIDADE HOSPMÓVEIS  1 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 

26 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                   
TELEVISOR, TAMANHO TELA:32 

POL, VOLTAGEM:BIVOLT V, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SMART TV, FULL HD, 
ENTRADAS HDMI/USB, CONVERSOR 

DI, TIPO TELA:LED, 
ACESSÓRIOS:CONTROLE 

REMOTO 

UNIDADE PHILCO  25 R$ 1.450,00 R$ 36.250,00 

29 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                     
CAIXA ACÚSTICA, POTÊNCIA:150 W, 
TAMANHO ALTO-FALANTE:15 POL, 

TIPO TWEETER:TITÂNIO, 
LARGURA:570 MM, ALTURA:790 MM, 

PROFUNDIDADE:267 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:4 

CANAIS DE 
ENTRADA COM CONTROLES DE 

VOLUME, 
APLICAÇÃO:PROPAGAÇÃO SOM, 

VOLTAGEM:110/220 V, 
TIPO:AMPLIFICADA 

UNIDADE 
PRO BASS 
STREET 

 12 R$ 1.160,00 R$ 13.920,00 

TOTAL R$ 243.173,50 
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

10.302.1004.1008.0000 - aquisição de veículos, máquinas, móveis e equipamentos para assistência de média 
e alta complexidade 

4.3.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao 
preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 

classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
7.3.2. Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, 

mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer 
decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 
7.3.3. No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
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que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
5.13.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
5.13.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
5.13.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

5.13.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.13.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

5.13.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente 
edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
 

12 DAS PENALIDADES 
 
12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 
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12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação 

pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do 

valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
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incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 

a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, pelo 

prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 
 

 
 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na forma 
que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
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a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO  – 
Diretor de Patrimonio 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
14. DO FORO 

 
a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, 11 de novembro de 2022. 
 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 

Nome da empresa: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ: 17.238.558/0001-02 

Representante Legal: JOSELITO DE BARROS SOUTO 
CPF: 527.220.904-49 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 039/2022 – CPL/FMS. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e 
Futura aquisição de Equipamentos Permanentes 
(Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, 
Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas de 
Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 
 
 

Aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa jurídica de 
direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria Verônica de 
Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno César Camilo da 
Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador da cédula de 
identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a LONDRIHOSP 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, estabelecida a 
Rua Maria Doniak, 133, Jardim Tropical, Londrina - PR – CEP 86.087-635, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.650.279/0001-07, londrihospfinanceiro@gmail.com, Tel. (43) 3334-3142, neste ato representada pelo Sr. 
GUSTAVO HENRIQUE CARREGA, brasileiro, nascido em 03/07/1992, solteiro, Empresário, CPF nº 
084.265.219-16, residente e domiciliado na Rua Tupi, 329, Apto.1603, Centro, Londrina-PR, CEP 86.020-350,  e, 
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1 DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e Futura aquisição de Equipamentos 

Permanentes (Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas 
de Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo 
II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2022 - SRP.  
 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
  

2.1  Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº. 007/2022 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 007/2022, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento.  A requisição de fornecimento do produto emitida pelo Fundo Municipal de Saúde 
dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-mail ou 
pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 17h00min 
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4.2 Entregar os materiais (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria de Saúde – 
Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min 
(dezesseis horas). 
4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os Equipamentos que não 
atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços /Contrato e/ou que 
não estejam adequados para o uso; 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 
4.7 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  
4.8 A entrega dos itens de material gráfico deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria 
Executiva de Saúde dos Palmares – PE situada Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min.. A empresa deverá, 
obrigatoriamente, entregar os notebooks, sob pena das sanções legais cabíveis.  
4.9 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
b) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 
qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo período de 12(doze) meses, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.12.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.12.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.12 Garantia de 1 ano para o equipamento pelo fabricante  e agente vendedor. 
4.13 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 
CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 
4.14 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a CONTRATADA terá 
que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 
 
5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s) 
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período enviado, 
e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal 
acompanhado de recibo; 
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c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 
documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de 
Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário 
especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e 
contábeis que regem a Administração Pública. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta;. 
 
5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

5 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                         
ESTETOSCÓPIO, 
TIPO:BIAURICULAR, 
APRESENTAÇÃO:EM PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :COMPATÍVEL C/ 
AMBIENTE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA - MRI, 
TAMANHO:ADULTO                            
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                             
Estetoscópio Características Adicionais*: 
Compatível C/ Ambiente Ressonância 
Magnética - Mri  Tipo: Biauricular  

UNIDADE PREMIUM ADULTO 20 R$ 16,90 R$ 338,00 
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Tamanho: Adulto  Apresentação: Em 
Plástico CATMAT: 465738 

14 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                  
OXÍMETRO USO MÉDICO, 
TIPO:DEDO, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 20 A 
250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 
1:CERCA 24 H, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA 

UNIDADE AFK DEDO 15 R$ 72,00 R$ 1.080,00 

17 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                          
ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, 
TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO:FECHO EM 
VELCRO, 
TAMANHO:ADULTO                                      
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:                                                            
APARELHO DE PRESSÃO COM 
ESTETOSCÓPIO, VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO, 
MANGUITO COM PÊRA, 
BRAÇADEIRA COM FECHO, ESTOJO 
PARA VIAGEM, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE / 
ANVISA.CATMAT CATMAT: 432468 

UNIDADE PREMIUM ADULTO 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00 

22 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                                      
OXÍMETRO USO MÉDICO, 
TIPO:PULSO, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 20 A 
250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 
1:CERCA 32 H, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA, 
ACESSÓRIOS:C/ SENSOR 

UNIDADE AFK DEDO 20 
R$          

80,00 
R$ 1.600,00 
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24 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                       
DESFIBRILADOR, TIPO:EXTERNO 
AUTOMÁTICO, RECURSOS 
INTEGRADOS:MONITOR LCD, TIPO 
ONDA:BIFÁSICA, TEMPO MÁXIMO 
CARGA:ATÉ 12 S, MEMÓRIA:GRAVA 
ECG, EVENTOS, PESO:MÁXIMO 4 
KG, 
CAPACIDADE BATERIA:MÍNIMO DE 
200 DESCARGAS, 
COMPONENTE:MONITORA ECG C/ 
PÁS ADESIVAS, 
COMPONENTES ADICIONAIS:TECLA 
EM PORTUGUÊS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMANDO DE VOZ, 
TIPO 
MÓDULO:PORTÁTIL, C/ ALÇA 
TRANSPORTE, MALETA, TIPO 
USO:USO ADULTO E PEDIÁTRICO 

UNIDADE INSTRAMED ION 1 R$ 6.180,00 R$ 6.180,00 

28 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                              
ELETROCARDIÓGRAFO, 
MODELO:DIGITAL, PORTÁTIL C/ 
ALÇA, TIPO:TELA LCD 2X16, 12 
CANAIS, 
VOLTAGEM:110/220 V, 
FUNÇÕES:TECLADO MEMBRANA 
SENSÍVEL AO TOQUE, TIPO 
REGISTRO:C/ 12 DERIVAÇÕES, 
LEITURA DIAGNÓSTICA, 
VELOCIDADE REGISTRO:12,5; 25 E 
50 MM/S, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MEMÓRIA P/ 
100 EXAMES, ACESSÓRIOS:CABO 
ALIMENTAÇÃO, CABO PACIENTE 10 
VIAS, TIPO 
IMPRESSORA:IMPRESSÃO PAPEL 
A4, ALIMENTAÇÃO:BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL 

UNIDADE CONTEC ECG 3 R$ 4.190,00 R$ 12.570,00 

TOTAL 
 

R$ 23.268,00 
 

 
 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

10.302.1004.1008.0000 - aquisição de veículos, máquinas, móveis e equipamentos para assistência de média 
e alta complexidade 
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4.3.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao 
preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 

classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
7.3.2. Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, 

mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer 
decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 
7.3.3. No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
5.13.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
5.13.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
5.13.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

5.13.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.13.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

5.13.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente 
edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
 

12 DAS PENALIDADES 
 
12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
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12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação 

pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do 

valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento. 
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III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 

a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, pelo 

prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 
 

 
 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na forma 
que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO  – 

Diretor de Patrimonio 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
14. DO FORO 

 
a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, 14 de novembro de 2022. 
 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 

Nome da empresa: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 42.650.279/0001-07 
Representante Legal: GUSTAVO HENRIQUE CARREGA 

CPF: 084.265.219-16 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 040/2022 – CPL/FMS. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e 
Futura aquisição de Equipamentos Permanentes 
(Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, 
Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas de 
Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 
 
 

Aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa jurídica de 
direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria Verônica de 
Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno César Camilo da 
Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador da cédula de 
identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a MTB TECNOLOGIA 
LTDA, estabelecida à Rua José Carvalho Vieira, nº 215-B, Santa Barbara, Cachoeira de Minas - MG, CEP: 
37.545-000,  inscrita no CNPJ sob o nº 01.405.834/0001- 40,  eyuki@aurion.com.br, Tel. (11) 5081-7190, neste 
ato representada pelo Sr. ERICK YUKI HIRATSUKA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 5 de julho 
de 1987, residente e domiciliado à Rua da Glória nº 640, apartamento 32, Bairro da Liberdade, São Paulo – SP, 
CEP 01510-000, portador da cédula de identidade RG nº 30.543.863 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
321.985.398-61, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na 
forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 
condições: 
 
1 DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e Futura aquisição de Equipamentos 

Permanentes (Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas 
de Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo 
II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2022 - SRP.  
 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
  

2.1  Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº. 007/2022 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 007/2022, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento.  A requisição de fornecimento do produto emitida pelo Fundo Municipal de Saúde 
dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-mail ou 
pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 17h00min 
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4.2 Entregar os materiais (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria de Saúde – 
Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min 
(dezesseis horas). 
4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os Equipamentos que não 
atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços /Contrato e/ou que 
não estejam adequados para o uso; 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 
4.7 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  
4.8 A entrega dos itens de material gráfico deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria 
Executiva de Saúde dos Palmares – PE situada Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min.. A empresa deverá, 
obrigatoriamente, entregar os notebooks, sob pena das sanções legais cabíveis.  
4.9 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
b) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 
qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo período de 12(doze) meses, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.12.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.12.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.12 Garantia de 1 ano para o equipamento pelo fabricante  e agente vendedor. 
4.13 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 
CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 
4.14 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a CONTRATADA terá 
que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 
 
5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s) 
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período enviado, 
e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal 
acompanhado de recibo; 
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c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 
documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de 
Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário 
especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e 
contábeis que regem a Administração Pública. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta;. 
 
5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

27 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                              
ELETROCARDIÓGRAFO, 

MODELO:DIGITAL, PORTÁTIL C/ ALÇA, 
TIPO:TELA LCD 2X16, 12 CANAIS, 

VOLTAGEM:110/220 V, FUNÇÕES:TECLADO 
MEMBRANA SENSÍVEL AO TOQUE, TIPO 

REGISTRO:C/ 12 DERIVAÇÕES, 
LEITURA DIAGNÓSTICA, VELOCIDADE 

REGISTRO:12,5; 25 E 50 MM/S, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MEMÓRIA P/ 
100 EXAMES, ACESSÓRIOS:CABO 

ALIMENTAÇÃO, CABO PACIENTE 10 VIAS, 
TIPO IMPRESSORA:IMPRESSÃO PAPEL 

UNIDADE COMEN 
CM1200B 27 R$ 4.100,00 R$  110.700,00 
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A4, ALIMENTAÇÃO:BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL 

 

TOTAL R$  110.700,0 

 
 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

10.302.1004.1008.0000 - aquisição de veículos, máquinas, móveis e equipamentos para assistência de média 
e alta complexidade 

4.3.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao 
preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 

classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
7.3.2. Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, 

mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer 
decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 
7.3.3. No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
5.13.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
5.13.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
5.13.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

5.13.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.13.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

5.13.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente 
edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
 

12 DAS PENALIDADES 
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12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação 

pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do 

valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 
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d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 

a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, pelo 

prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 
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13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na forma 
que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO  – 

Diretor de Patrimonio 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
14. DO FORO 

 
a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, 14 de novembro de 2022. 
 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 

Nome da empresa: MTB TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ: 01.405.834/0001- 40 

Representante Legal: ERICK YUKI HIRATSUKA 
CPF: 321.985.398-61 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 041/2022 – CPL/FMS. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e 
Futura aquisição de Equipamentos Permanentes 
(Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, 
Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas de 
Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 

 
 Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa jurídica de 
direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria Verônica de 
Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. BRUNO CÉSAR CAMILO 
DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador da cédula 
de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a ASSUM PRETO 
PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI, com sede 
na Travessa Pedro Lino Aderaldo, n°377, Nova Brasília, Senador Pompeu - Ceará, CEP: 63.600-000. inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.462.477/0001-42, adrianocultura@hotmail.com, Tel.(88) 9932-6025, neste ato representada pelo 
Sr. JOSE VALCION DEODATO LIMA, brasileiro, nascido em 08/10/1980, solteiro, contador, carteira de 
identidade (RG) nº.97002649015 e CPF: 650.556.403-91, Rua São Lazaro, 568, Manuel Sátiro, Fortaleza-CE, 
CEP: 60.713-350 e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na 
forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 
condições: 
 
1 DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e Futura aquisição de Equipamentos 

Permanentes (Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas 
de Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. Conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo 
II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2022 - SRP.  
 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
   

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº. 007/2022 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 007/2022, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
 

4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento.  A requisição de fornecimento do produto emitida pelo Fundo Municipal de Saúde 
dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-mail ou 
pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 17h00min 
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4.2 Entregar os materiais (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria de Saúde – 
Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min 
(dezesseis horas). 
4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os Equipamentos que não 
atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços /Contrato e/ou que 
não estejam adequados para o uso; 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 
4.7 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  
4.8 A entrega dos itens de material gráfico deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria 
Executiva de Saúde dos Palmares – PE situada Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min.. A empresa deverá, 
obrigatoriamente, entregar os notebooks, sob pena das sanções legais cabíveis.  
4.9 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
b) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 
qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo período de 12(doze) meses, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.12.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.12.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.12 Garantia de 1 ano para o equipamento pelo fabricante  e agente vendedor. 
4.13 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 
CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 
4.14 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a CONTRATADA terá 
que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 
 
5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s) 
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período enviado, 
e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal 
acompanhado de recibo; 
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c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 

documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de 
Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário 
especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e 
contábeis que regem a Administração Pública. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta;. 
 
5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 
 

6.2  DO (S) VALOR (S) REGISTRADO (S): 
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

23 

 
DESCRIÇÃO CATMAT:             RESPIRADOR 
FACIAL.                                 DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:  VENTILADOR 
PULMONAR DE TRANSPORTE: 
VENTILADOR DE EMERGÊNCIA PARA 
TRANSPORTE\, M ICRO PROCESSADO\, 
PORTÁTIL\, DESTINADO AO TRANSPORTE 
DE PACIENTES ADULTOS\, PEDIÁ TRICOS E 
NEONATAIS\, PARA USO EM AMBULÂNCIA.  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MODELO: N 
EONATAL\, PEDIÁTRICO\, ADULTO; 
VENTILAÇÃO INVASIVA E NÃO INVASIVA 
COM COMPENSAÇÃ O DE FUGAS; SISTEMA 

UNID TKT  1 R$  30.000,00 R$  30.000,00 
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PNEUMÁTICO COM ALIMENTAÇÃO DE GÁS 
APENAS POR REDE DE OXIGÊ NIO; 
MONITORAÇÃO ATRAVÉS DE TELA 
DIGITAL DOS SEGUINTES PARÂMETROS 
VENTILATÓRIO S: PRESSÃO DE VIAS 
AÉREAS; VOLUME MINUTO EXPIRATÓRIO; 
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA TOTAL; 
FLUXO INSPIRATÓRIO; PEEP; TEMPO 
INSPIRATÓRIO; MODOS VENTILATÓRIOS 

 

TOTAL R$  30.000,00 

 
 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

10.302.1004.1008.0000 - Aquisição de veículos, máquinas, móveis e equipamentos para assistência de média 
e alta complexidade 

4.3.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao 
preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 

classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
7.3.2. Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, 

mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer 
decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 
7.3.3. No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



  
 
 
 
 

 
 
 

Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE,  
CEP: 55540-000 CEP: 55.540-000 CNPJ: 00.562.279/0001-05 

 

preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
5.13.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
5.13.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
5.13.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

5.13.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.13.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

5.13.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente 
edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
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h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
 

12 DAS PENALIDADES 
 
12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação 

pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do 

valor de referência; 
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b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 

a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, pelo 

prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 
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12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 
 
13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na forma 
que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO  – 

Diretor de Patrimônio. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
14. DO FORO 

 
a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, 16 de dezembro de 2022. 
 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 

Nome da empresa: ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
USO MEDICO EIRELI 

CNPJ: 10.462.477/0001-42 
Representante Legal: JOSE VALCION DEODATO LIMA 

CPF: 650.556.403-91 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 042/2022 – CPL/FMS. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e 
Futura aquisição de Equipamentos Permanentes 
(Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, 
Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas de 
Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 
 
 

Aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa jurídica de 
direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria Verônica 
de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno César 
Camilo da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador da 
cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a EQUIMED 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA estabelecida a Rua Graça Aranha, 875, barracão1, 
sala E, Vargem Grande, Pinhais -PR – CEP 83.321-020, inscrita no CNPJ sob o nº 38.408.899/0001-59, neste 
ato representada pelo Sr. SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR, brasileiro, nascido em 04/09/1983, 
Casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, carteira de identida (RG) nº. 8.061.540-0 e CPF 
nº 039.410.899-00, residente e domiciliado na Rua Santa Madalena Sofia Barat, 647, Apto.1, Bairro Alto, 
Curitiba-PR, CEP 82.820-490,  e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 
07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do 
Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante 
as seguintes condições: 
 
1 DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e Futura aquisição de Equipamentos 

Permanentes (Ventilador Pulmonar, Desfibrilador, Eletrocardiógrafo e etc.) para unidades Básicas 
de Saúde, Secretaria de Saúde e Samu – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo 
II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2022 - SRP.  
 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
   

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº. 007/2022 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 007/2022, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento.  A requisição de fornecimento do produto emitida pelo Fundo Municipal de Saúde 
dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-mail ou 
pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 17h00min 
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4.2 Entregar os materiais (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria de Saúde – 
Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min 
(dezesseis horas). 
4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os Equipamentos que não 
atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços /Contrato e/ou que 
não estejam adequados para o uso; 
4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 
4.7 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  
4.8 A entrega dos itens de material gráfico deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria 
Executiva de Saúde dos Palmares – PE situada Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, 
CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min.. A empresa deverá, 
obrigatoriamente, entregar os notebooks, sob pena das sanções legais cabíveis.  
4.9 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
b) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 
qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo período de 12(doze) meses, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.12.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.12.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.12 Garantia de 1 ano para o equipamento pelo fabricante  e agente vendedor. 
4.13 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 
CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 
4.14 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a CONTRATADA terá 
que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 
 
5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s) 
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período enviado, 
e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal 
acompanhado de recibo; 
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c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 
documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de 
Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário 
especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e 
contábeis que regem a Administração Pública. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta;. 
 
5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

04 

DESCRIÇÃO CATMAT: DETECTOR 
FETAL, TIPO:PORTÁTIL, AJUSTE 
:AJUSTE MECÂNICO, BOTÃO DE 
CONTROLE, 
MATERIAL:GABINETE METÁLICO, 
TIPO DE ANÁLISE:AUSCULTA BCF, 
FLUXO SANGUÍNEO PLACENTA E 
CORDÃO, 
FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ CERCA 
200 BPM, FREQUÊNCIA:ATÉ CERCA 
2,2 MHZ, FONTE ALIMENTAÇÃO:À 
BATERIA, 
COMPONENTES:C/ ALTO FALANTE, 
TRANSDUTOR, OUTROS 
COMPONENTES:ENTRADA 

 
UNID 

 
JUMPER 

 

JPF-100B 

 

15 

 

R$ 315,00 

 

R$ 4.725,00 
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AUXILIAR, ADICIONAIS:FONE 
OUVIDO, CARREGADOR                                                            
DETECTOR FETAL 
MATERIAL: GABINETE METÁLICO 
COMPONENTES: C/ ALTO FALANTE, 
TRANSDUTOR 
FREQUÊNCIA: ATÉ CERCA 2,2 MHZ 
ADICIONAIS: FONE OUVIDO, 
CARREGADOR 
OUTROS COMPONENTES: ENTRADA 
AUXILIAR 
TIPO DE ANÁLISE: AUSCULTA BCF, 
FLUXO SANGUÍNEO PLACENTA E 
CORDÃO 
AJUSTE*: AJUSTE MECÂNICO, 
BOTÃO DE CONTROLE 
TIPO: PORTÁTIL 
FONTE ALIMENTAÇÃO: À BATERIA 
FAIXA MEDIÇÃO: BCF ATÉ CERCA 
200 BPM CATMAT: 
 

30 

DESCRIÇÃO CATMAT:                                                        
MONITOR MULTIPARÂMETRO, 
TIPO:PRÉ 
CONFIGURADO/MODULAR, 
PARÂMETROS:ECG, PNI, 
SPO2, TEMP, RESP, 
REGISTROS:MÍNIMO 6 CURVAS 
SIMULTÂNEAS, TIPO DE TELA:TELA 
LCD 10", ALTA RESOLUÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONGELAMENTO TELA 
E MEMÓRIA, 
COMPONENTES:ALARMES/BATERIA, 
ACESSÓRIOS:COMPLETO COM 
CABOS E SENSORES 
 

 
UNID 

 
CREATIVE 

 

K12 

 

1 

 

R$ 5.200,00 

 

R$ 5.200,00 

TOTAL R$ 5.200,00 

 
 
 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

10.302.1004.1008.0000 - aquisição de veículos, máquinas, móveis e equipamentos para assistência de média 
e alta complexidade 

4.3.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao 
preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
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2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 

classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
7.3.2. Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, 

mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer 
decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 
7.3.3. No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
5.13.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
5.13.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
5.13.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento; 
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5.13.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.13.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

5.13.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente 
edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
 

12 DAS PENALIDADES 
 
12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 
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c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação 

pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do 

valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 
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12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 

a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, pelo 

prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 
 

 
 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na forma 
que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO  – 

Diretor de Patrimonio 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
14. DO FORO 

 
a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Palmares. 
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Palmares/PE, 14 de novembro de 2022. 
 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 

Nome da empresa: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 38.408.899/0001-59 

Representante Legal: SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR 
CPF: 039.410.899-00 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 017/2022 – CPL/FMS. 

 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e Futura  

aquisição de Equipamentos para estruturação das 

unidades de atenção especializada em Saúde, no 

âmbito do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 

 

 Aos 02 dias do mês de maio do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa jurídica de 

direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua 

Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE 

CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste 

ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno César Camilo da Silva, brasileiro, residente e 

domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador da cédula de 

identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a 

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, estabelecida a RUA ARY BARROSO, 206, 
SANTO ANTONIO, GARANHUNS, PE, CEP.: 55.293-460, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.238.558/0001-02, E-mail: masterdistribuidoraservicosme@gmail.com, Tel: (87) 981133775,  neste 
ato representada pelo(a) Sr(a) Joselito de Barros Souto, nacionalidade Brasileira, nascido em 
25/11/1967, Casado em Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPF nº 527.220.904-49, Carteira 
Nacional de Habilitação nº 04038851627, órgão expedidor Detran - PE, residente e domiciliado na 
Rua Ary Barroso, 206, Santo Antônio, Garanhuns, PE, CEP 55293460, Brasil e, daqui por diante, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e Futura  aquisição de Equipamentos 

para estruturação das unidades de atenção especializada em Saúde, no âmbito do Fundo Municipal de 

Saúde dos Palmares. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo II do Edital do 

Pregão Eletrônico nº. 004/2022 - SRP.  

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 004/2022 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 004/2022, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE ENTREGA DOS 

PRODUTOS. 

 

4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento.  A requisição de fornecimento do produto emitida pelo Fundo 

Municipal de Saúde dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de 

formulário enviado por e-mail ou pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no 

horário de 08h00min as 17h00min 

4.2 Entregar os materiais (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria de 

Saúde – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) 

às 16h00min (dezesseis horas). 

4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os Equipamentos que 
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não atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços /Contrato 

e/ou que não estejam adequados para o uso; 

4.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 

exclusivamente da Contratada; 

4.7 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 

não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  

4.8 A entrega dos itens de material gráfico deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da 

Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares – PE situada Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, 

Palmares – PE, CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min.. A 

empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os notebooks, sob pena das sanções legais cabíveis.  

4.9 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

b) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

4.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, 

aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os 

referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os 

mesmos. 

4.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 

qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 

4.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e 

solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo período de 12(doze) meses, 

conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

4.12.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.12.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4.12 Garantia de 1 ano para o equipamento pelo fabricante  e agente vendedor. 

4.13 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 

CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 

4.14 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a CONTRATADA 

terá que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

 

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 

 

 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, relatório 

com o fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição 

do(s) produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado 

das referidas cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 

 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período 

enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva 

Nota Fiscal acompanhado de recibo; 
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c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ 

fatura e documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado 

através de Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de 

funcionário especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas 

normas físicas e contábeis que regem a Administração Pública. 

 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 

nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização; 

5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 

da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 

Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos 

produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta;. 

 

5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o 

valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, 

tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  

AF = Atualização Financeira;  

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga 

 

  

6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 

 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 

 
Item Especificação Und. Marca  QUANTIDADE R$ UNIT TOTAL 
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1 

COTA 

PRINCIPAL 

90% 

 TABLET 32GB,  Wi-Fi - 

Android 9.0 Quad Core ou 

superior  Câm. 8MP, Câmera 

frontal-resolução 2.0 MP 

Características Tecnologia de 

tela: TFT LCD / Intervalo da 

tela: Maior ou similar a 5.5 / 

Capacidade: 32 GB / Memoria 

RAM: 3 GB 

Tela 9 A 10 '' 

Sistemas Operacionais Android 

Vídeo Resolução de vídeo: 1080p 

FHD 

Especificações Gerais Bandas 2G 

850 - 900 - 1800 - 1900 / Bandas 

3G 1700, 1900, 2100, 850, 900 / 

Otras Bandas 4G: 12 (700 Mhz), 

20 (800 Mhz), 39 (1900 Mhz), B1 

(2100 Mhz), B5 (850 Mhz), B8 

(900 Mhz) / Bandas 4G Latinas: 

B13 (700 Mhz), B17 (700 Mhz), 

B28 (700 Mhz), B38 (2600 Mhz), 

B4 (1700-2100 Mhz), B5 (850), 

B8 (900), B20 (800) 

Bateria Bateria: 5.100 mAh 

Interface USB Type-C, Jack 

3.5mm 

Wireless Conectividade Sem Fio 

Bluetooth 5.0, Wi-Fi 

Resolução Máxima Resolução: 

1340 x 800p                                                

Formatos de reprodução de vídeo 

Mp4, m4v, 3gp, 3g2, avi, flv, 

mkv, webm 

Resolução de reprodução de 

vídeo 

Fhd (1920x1080) @ 30fps 

Formatos de reprodução de áudio 

Mp3, m4a, 3ga, aac, ogg, oga, 

wav, amr, awb, flac, mid, midi, 

xmf, m 

Und. SAMSUNG 81 R$ 1.150,00 R$ 93.150,00 
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2 

COTA 

RESERVADA 

DO ITEM 01 – 

ME/EPP/MEI 

10% 

 TABLET 32GB,  Wi-Fi - 

Android 9.0 Quad Core ou 

superior  Câm. 8MP, Câmera 

frontal-resolução 2.0 MP 

Características Tecnologia de 

tela: TFT LCD / Intervalo da 

tela: Maior ou similar a 5.5 / 

Capacidade: 32 GB / Memoria 

RAM: 3 GB 

Tela 9 A 10 '' 

Sistemas Operacionais Android 

Vídeo Resolução de vídeo: 1080p 

FHD 

Especificações Gerais Bandas 2G 

850 - 900 - 1800 - 1900 / Bandas 

3G 1700, 1900, 2100, 850, 900 / 

Otras Bandas 4G: 12 (700 Mhz), 

20 (800 Mhz), 39 (1900 Mhz), B1 

(2100 Mhz), B5 (850 Mhz), B8 

(900 Mhz) / Bandas 4G Latinas: 

B13 (700 Mhz), B17 (700 Mhz), 

B28 (700 Mhz), B38 (2600 Mhz), 

B4 (1700-2100 Mhz), B5 (850), 

B8 (900), B20 (800) 

Bateria Bateria: 5.100 mAh 

Interface USB Type-C, Jack 

3.5mm 

Wireless Conectividade Sem Fio 

Bluetooth 5.0, Wi-Fi 

Resolução Máxima Resolução: 

1340 x 800p                                                

Formatos de reprodução de vídeo 

Mp4, m4v, 3gp, 3g2, avi, flv, 

mkv, webm 

Resolução de reprodução de 

vídeo 

Fhd (1920x1080) @ 30fps 

Formatos de reprodução de áudio 

Mp3, m4a, 3ga, aac, ogg, oga, 

wav, amr, awb, flac, mid, midi, 

xmf, m 

Und. SAMSUNG 9 R$ 1.150,00 R$ 10.350,00 

3 

COTA 

PRINCIPAL 

90%  

NOTEBOOK INTEL CORE I3, 8ª 

GERAÇÃO, CAPACIDADE DO 

HD 1TB, TELA DE 15.6 

POLEGADAS,HD (1366 x 768 

pixels) ou Full HD (1920 x 1080 

pixels) SITESMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10, 

MEMÓRIA RAM 4GB, 

CONEXÕES: 1 ENTRADA USB 

3.0/1 ENTRADA USB TIPO C/1 

ENTRADA USB 2.0/1 ENTRADA 

HDMI,  

CONECTIVIDADE WI-

FI/BLUETOOTH 5.0, WEBCAM 

INTEGRADA, LEITOR DE 

CARTÕES MICRO SD, TIPO DE 

TECLADO PORTUGUÊS COM 

TECLADO ALFANUMERICO 

INTEGRADO. 

Und. LENOVO 63 R$ 3.040,00 R$ 191.520,00 
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4 

COTA 

RESERVADA 

DO ITEM 3 – 

ME/EPP/MEI 

10%  

NOTEBOOK INTEL CORE I3, 8ª 

GERAÇÃO, CAPACIDADE DO 

HD 1TB, TELA DE 15.6 

POLEGADAS,HD (1366 x 768 

pixels) ou Full HD (1920 x 1080 

pixels) SITESMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10, 

MEMÓRIA RAM 4GB, 

CONEXÕES: 1 ENTRADA USB 

3.0/1 ENTRADA USB TIPO C/1 

ENTRADA USB 2.0/1 ENTRADA 

HDMI,  

CONECTIVIDADE WI-

FI/BLUETOOTH 5.0, WEBCAM 

INTEGRADA, LEITOR DE 

CARTÕES MICRO SD, TIPO DE 

TECLADO PORTUGUÊS COM 

TECLADO ALFANUMERICO 

INTEGRADO. 

Und. LENOVO 7 R$ 3.040,00 R$ 21.280,00 

TOTAL R$ 316.300,00 

 

7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 

10.302.1004.1008.0000 - aquisição de veículos, máquinas, móveis e equipamentos para assistência de média e 

alta complexidade 

4.3.90.52.00 - equipamentos e material permanente 

 

8 DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse 

superior ao preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o 

licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo 

mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 

2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 

classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos 

preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município 

poderá: 

 

11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
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requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 

11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 

oportunidade de negociação; 

 

7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item 

em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.3.2. Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da 

Ata, mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive 

sofrer decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 

7.3.3. No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste 

dos preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 

Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e 

ou documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 

praticado(s) no mercado; 

c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovados. 

 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 

a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 
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11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , obriga-se a: 

 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

materiais; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do 

presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde 

que não acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como 

pagar pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 

i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

materiais; 

k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

 

12 DAS PENALIDADES 

 

12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 

12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 

8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do 

valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 
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c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à 

licitação pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% 

do valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se 

como recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 

10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

MASTER 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
LTDA:17238558000102

Assinado de forma digital por 
MASTER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA:17238558000102 
Dados: 2022.05.02 16:36:36 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2022.001.20117

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



  
 
 
 
 

 
 
 

Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE,  
CEP: 55540-000 CEP: 55.540-000 CNPJ: 00.562.279/0001-05 

 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for 

superior a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar 

medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a 

ser aplicada até o término do processo administrativo. 

12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, 

pelo prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 

recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público 

e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 

 

 

 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na 

forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 

 

 

a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO  – 

Diretor de Patrimonio 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 

Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
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14. DO FORO 

 

a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de 

registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos 

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 

 

Palmares/PE, 02  de maio de 2022. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 

CPF: 067.336.124-10 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 

 

Nome da empresa: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 17.238.558/0001-02 

Representante Legal: Joselito de Barros Souto 

CPF: 527.220.904-49 

 
  

 
  

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PALMARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017 – CPL/FMS.
Processo Licitatório Nº: 004/2022. CPL. Pregão Eletrônico Nº
004/2022 - SRP. Compras.Objeto: Registro de preços para
eventual e Futura aquisição de Equipamentos para estruturação
das unidades de atenção especializada em Saúde, no âmbito do
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares.. Fornecedor
registrado: a MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA.CNPJ: 17.238.558/0001-02; Vigência: 02/05/2022 a
02/05/2023. Item: 01, 02, 03, 04, no valor total de R$
316.300,00 (trezentos e dezesseis mil e trezentos reais):
 
Palmares/PE, 02 de maio 2022.
 
BRUNO CÉSAR CAMILO DA SILVA
Sec. Exec. Mun. de Saúde
 

Publicado por:
Ricardo Antonio Leite Pereira

Código Identificador:8C6974D7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 30/12/2022. Edição 3248
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 018/2022 – CPL/FMS. 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para 

eventual Aquisição parcelada de 
Fórmulas e Suplementos 

Nutricionais, para atender à 

solicitação da Coordenação de Saúde 

da Criança do Fundo Municipal de 

Saúde dos Palmares. 
 

 Aos 12 dias do mês de maio do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PALMARES, 

pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 

Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – 

PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno 
César Camilo da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 

- Newton Carneiro, portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e 

CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a NUTRI HOSPITALAR LTDA, estabelecida a Rua 
Doutor Carlos Mavignier, 104, Casa Amarela, Recife - PE, CEP: 52.070-110, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 10.782.968/0001-70, nutrihospitalarltda@gmail.com,  Tel. (81) 3031-7474/ 
(81) 3202-0552, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Maria do Carmo Ramos Caminha, 

brasileira, empresária, nascido em 28/03/1970, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, carteira de identidade nº: 657.810, órgão 

expedidor SSP/PE, CPF n° 062.778.704-59, residente e domiciliado a Rua da 

Harmonia, n° 866, casa forte, Recife – PE, CEP: 52051-390, e, daqui por 

diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 

da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 
de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as 

seguintes condições: 

 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Aquisição 

parcelada de Fórmulas e Suplementos Nutricionais, para atender à solicitação 

da Coordenação de Saúde da Criança do Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo II do Edital 
do Pregão Eletrônico nº. 005/2022 - SRP.  

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº. 005/2022 - SRP e seus Anexos, 

Processo Licitatório nº. 005/2022, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 
 

3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 

 

4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL 

DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 

 

4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 

(cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento.  A requisição de 

fornecimento do produto emitida pelo Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, terá 
seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-
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mail ou pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no horário 

de 08h00min as 17h00min 

4.2 Entregar os produtos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria 

de Saúde – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, 
Os produtos que não atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na 

Ata de Registro de Preços /Contrato e/ou que não estejam adequados para o uso; 

4.4 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou 

transportes correrão à custa exclusivamente da Contratada; 

4.5 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 
Secretaria Municipal de Saúde, não representando para o FMS a obrigação de 

utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  

4.6 A entrega dos produtos deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede 

da Secretaria Executiva de Saude dos Palmares – PE situada à Rua Maria Verônica de 

Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário das 07h00min às 13h00min. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar 
os produtos, sob pena das sanções legais cabíveis.  

4.7 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta; 

b) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

equipamento e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.8 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos produtos 

licitados, todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita 

compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 

4.9 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões 

ou inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço 

ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.10 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 

necessidades, e solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo 

período de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

4.10.1 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.10.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 
 

4.11 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 
Quando a vida útil for inferior a 12 (doze) meses, validade mínima de 80% 

(oitenta por cento). 

Quando a vida útil for superior a 12 (doze) meses, validade mínima de 60% 

(sessenta por cento). 

 
4.12 Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, 

sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de 

conteúdo;  

4.13 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a 

integridade, qualidade, identidade e quando for o caso, esterilidade dos 

mesmos. 
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4.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

4.15 Somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando 

verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 

57 da Lei n° 8.666/93, devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do 

citado dispositivo legal, mediante solicitação expressa e formal do licitante vencedor 

antes de vencido o prazo original. 
 

4.16 O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, 

avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar 

e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na 
forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa 

do Consumidor, em tudo o que couber. 

 

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares, relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 

30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 

cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 

 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de 

fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e 

autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de 

recibo; 

 

c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação 

da nota fiscal/ fatura e documentação relativas ao domínio do contratante, 

O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária na Conta 

Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário 

especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas 
normas físicas e contábeis que regem a Administração Pública. 

 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 

ser processada e não paga. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada. 

5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da Secretaria Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do 

contrato, confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo 

com as especificações contidas na proposta;. 
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5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 

pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  

AF = Atualização Financeira;  

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  

6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 

e administração da presente Ata. 

 
6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE VAL.UNITÁRIO VAL. TOTAL 

3 COMPOSTO LÁCTEO ENFAGROW COM 800G: Composto lácteo 
com Prebióticos + 24 vitaminas e minerais, menor teor de 

gordura e sódio e quantidade balanceada de açúcar.  Sabor: 
Escolher na entrega. Fonte de 16 vitaminas e minerais. 

Recomendado para crianças de até 5 anos. 
Vitaminas C, D, B2 e B5. 

Contém Fósforo, Cálcio, Ferro, Zinco e Iodo. 
Este produto não é leite em pó. MArca Solicitada:COMPOSTO 

LÁCTEO ENFAGROW COM 800G: 

UND MEADJOHNSON 
NUTRITION 

ENFAGROW 800G 700 R$        44,95 R$              31.465,00 

29 Suplemento nutricional infantil. Sua fórmula possui 5 grupos de 
nutrientes essenciais; proteínas e alto valor biológico, 

carboidratos de fácil digestão e gorduras saudáveis; Vitaminas 
e Minerais para uma alimentação saudável, contribuindo para 

o desenvolvimento da criança; Mais de 25 vitaminas e 
Minerais. Alto teor de Ferro, Vitaminas A, C e D. Fonte de 

Cálcio e Zinco; Nutrição completa e balanceada com 
prebióticos e probióticos. Embalagem 400g. Marca Solicitada: 

Pediasure 400g. Sabor: Escolher na Entrega. 

UND ABBOTT PEDIASURE 400G 1000 R$        46,00 R$              46.000,00 

34 Complemento Alimentar para nutrição e Energia. Contém 25 
Vitaminas e Minerais.  Fonte de Cálcio Proteínas. Embalagem 

de 400g. Marca Solicitada: Sustagem Kids 400g . Sabor: 
Escolher na entrega. 

UND MEADJOHNSON 
NUTRITION 

SUSTAGEN KIDS 380G 500 R$        17,98 R$                 8.990,00 

TOTAL R$ 86.455,00 
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

10.301.1003.2005.0000 - desenvolvimento das ações de atenção básica à saúde  

3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 

 

8 DA REVISÃO DE PREÇOS 

 
8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 

superveniente, tornasse superior ao preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante registrado visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a 

negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 

fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 

questão, visando igual oportunidade de negociação; 

 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se 
superior aos preços registrados e, o fornecedor registrado, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 

11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 

fornecimento; 

 

11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, 

visando igual oportunidade de negociação; 
 

6.1.1 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à 

revogação do item em questão, da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 
6.1.2 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a 

vigência da Ata, mediante comprovação de reajustes de preços 

ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 

tendências de mercado. 

 
6.1.3 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar 

o reajuste dos preços, através de comunicação enviada ao 

representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 

documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que 

demonstrem os referidos reajustes. 

 

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) 

superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório MARCO 
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e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 
 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 

a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 

aceitos materiais que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando do fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 

do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 

de qualquer natureza; 
e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a 

CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 

o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas; 
f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , 
obriga-se a: 

 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços; 

d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento 

dos materiais, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se 

relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município dos 

Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados, bem como pagar pelas aquisições na forma prevista; 
g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 

i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
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j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 

k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

 

12 DAS PENALIDADES 

 

12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item 

seguinte; 

 

12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 

contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, 

nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e 

demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 

caracterizar fraude à licitação pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de 

cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão 

a CONTRATADA às seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% 

a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; MARCO 
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b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas 

na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que 

se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor 

global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada 

evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 

5(cinco) anos, que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a 

multa será aplicada quando o atraso for superior a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes 

devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 

judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares 

- PE poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na 

proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo 

administrativo. MARCO ANTONIO 
DE AMORIM 
FILHO:097268054
30

Assinado de forma 
digital por MARCO 
ANTONIO DE AMORIM 
FILHO:09726805430 
Dados: 2022.05.12 
11:04:31 -03'00'
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12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes 

autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o 

município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com 

garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 

irregularidades constatadas 

 

 

 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

12.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade 
competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços: Marina Emanuela Machado da Costa 

Melo– Analista de faturamento compras 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da 

habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão 

parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

14. DO FORO 

 

a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata 

de Registro de Preços será competente o foro da Comarca dos 

Palmares/PE. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 

(quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 
 

 

Palmares/PE, 11 de maio de 2022. 

 

 

 
 

MARCO ANTONIO 
DE AMORIM 
FILHO:097268054
30

Assinado de forma 
digital por MARCO 
ANTONIO DE AMORIM 
FILHO:09726805430 
Dados: 2022.05.12 
11:04:47 -03'00'
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 

CPF: 067.336.124-10 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

 

 

 

 

Nome da empresa: NUTRI HOSPITALAR LTDA  

CNPJ: 10.782.968/0001-70 

Representante Legal: Maria do Carmo Ramos Caminha 

CPF: 062.778.704-59 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

MARCO ANTONIO 
DE AMORIM 
FILHO:09726805430

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO DE 
AMORIM FILHO:09726805430 
Dados: 2022.05.12 11:05:08 
-03'00'

Bruno Cesar 
Camilo da Silva

Assinado de forma 
digital por Bruno 
Cesar Camilo da Silva
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PALMARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018 – CPL/FMS.
Processo Licitatório Nº: 005/2022. CPL. Pregão Eletrônico Nº
005/2022 - SRP. Compras.Objeto: Registro de Preços para
eventual Aquisição parcelada de Fórmulas e Suplementos
Nutricionais, para atender à solicitação da Coordenação de
Saúde da Criança do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares.
Fornecedor registrado: a NUTRI HOSPITALAR
LTDA.CNPJ: 10.782.968/0001-70; Vigência: 11/05/2022 a
11/05/2023. Item: 03, 29, 34, no valor total de R$ 86.455,00
(oitenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais):
 
Palmares/PE, 11 de maio 2022.
 
BRUNO CÉSAR CAMILO DA SILVA
Sec. Exec. Mun. de Saúde
 

Publicado por:
Ricardo Antonio Leite Pereira

Código Identificador:ED0DEF20

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 30/12/2022. Edição 3248
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 019/2022 – CPL/FMS. 
 
 

OBJETO: Registro de Preços para 
eventual Aquisição parcelada de 
Fórmulas e Suplementos 
Nutricionais, para atender à 
solicitação da Coordenação de Saúde 
da Criança do Fundo Municipal de 
Saúde dos Palmares. 

 
 Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE 
PALMARES, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal 
de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, 
Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. 
Bruno César Camilo da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa 
n° 133 - Newton Carneiro, portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – 
SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES, 
estabelecida a Rua Armando da Fonte, 153, Mauricio de Nassau, Caruaru - PE, CEP: 55.012-
025, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.510.857/0001-21, contato@mouracontabil.com.br, 
lcrdistribuidora@gmail.com   Tel. (81) 3721-0403, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
Fernanda Silva de Assis Neves, brasileiro, nascido em 28/03/1970, casada em 
comunhão universal de bens, carteira nacional de habilitação – CNH nº: 
02942868583, órgão expedidor Detran/PE, CPF n° 627.555.014-72, residente 
e domiciliado a Rua José Mascarenhas de Morais, n° 53, nova caruaru, 
Caruaru – PE, CEP: 55014-570, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 
38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1 DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Aquisição 

parcelada de Fórmulas e Suplementos Nutricionais, para atender à solicitação 
da Coordenação de Saúde da Criança do Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares. conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo II do Edital 
do Pregão Eletrônico nº. 005/2022 - SRP.  

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº. 005/2022 - SRP e seus Anexos, 
Processo Licitatório nº. 005/2022, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 
 

4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL 
DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 05 
(cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento.  A requisição de 
fornecimento do produto emitida pelo Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, terá 
seu teor repassado para a contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-
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mail ou pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta feira, no horário 
de 08h00min as 17h00min 
4.2 Entregar os produtos solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria 
de Saúde – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 
4.3 O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, 
Os produtos que não atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na 
Ata de Registro de Preços /Contrato e/ou que não estejam adequados para o uso; 
4.4 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou 
transportes correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
4.5 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 
Secretaria Municipal de Saúde, não representando para o FMS a obrigação de 
utilização da totalidade dos referidos Equipamentos licitados.  
4.6 A entrega dos produtos deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede 
da Secretaria Executiva de Saude dos Palmares – PE situada à Rua Maria Verônica de 
Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 07h00min às 13h00min. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar 
os produtos, sob pena das sanções legais cabíveis.  
4.7 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta; 
b) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
equipamento e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.8 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos produtos 
licitados, todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita 
compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
4.9 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões 
ou inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço 
ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.10 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo 
período de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

4.10.1 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
4.10.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

 
4.11 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 
Quando a vida útil for inferior a 12 (doze) meses, validade mínima de 80% 
(oitenta por cento). 
Quando a vida útil for superior a 12 (doze) meses, validade mínima de 60% 
(sessenta por cento). 
 
4.12 Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de 
conteúdo;  
4.13 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a 
integridade, qualidade, identidade e quando for o caso, esterilidade dos 
mesmos. 
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4.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
4.15 Somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando 

verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 
57 da Lei n° 8.666/93, devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do 
citado dispositivo legal, mediante solicitação expressa e formal do licitante vencedor 
antes de vencido o prazo original. 

 
4.16 O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, 

avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar 
e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na 
forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor, em tudo o que couber. 

 
5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 
30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) O Fundo Municipal de saúde, após efetuar a análise do relatório de 
fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e 
autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de 
recibo; 

 
c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação 

da nota fiscal/ fatura e documentação relativas ao domínio do contratante, 
O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária na Conta 
Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário 
especificamente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas 
normas físicas e contábeis que regem a Administração Pública. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 
ser processada e não paga. 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da Contratada. 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da Secretaria Municipal de saúde, responsável pela fiscalizacão da ARP e do 
contrato, confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo 
com as especificações contidas na proposta;. 
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5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 

e administração da presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE VAL.UNITÁRIO VAL. TOTAL 

4 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ENSURE COM 400G: 
Suplemento alimentar nutricionalmente completo 

para nutrição enteral ou oral em pó. Lata 400g . 
Sabor: Escolher na entrega. Suplemento 

nutricional em pó para adultos. 
Com 28 vitaminas e minerais. 

Com alto teor de vitamina D, C e cálcio. 
Baixo em gorduras saturadas.MArca Solicitada: 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL ENSURE COM 400G 

UND ABBOTT ENSURE 400G 150 R$        43,00 R$                 6.450,00 

5 Espessante Alimentar EspessaMix 225g: Dieta 
Enteral- Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral . 
Espessante alimentar instantâneo para modificar a 
consistência dos alimentos quentes ou frios, sem 

sabor, embalagem lata 225g . Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina, Amido e com gomas 
alimentícias. Marca Solicitada: Espessamix com 

Amido Espessante Alimentar 225g 

UND PROBENE SUSTAP 
ESPESSANTE 

ALIMENTAR 225g 
 
 

200 R$        55,00 R$              11.000,00 

13 Suplemento alimentar em pó 100% Maltodextrina. 
INGREDIENTES: 

Maltodextrina, acidulante ácido cítrico, 
antiumectante dióxido de silício, corante 

clorofilina, aromatizante e edulcorante sucralose. 
Isento de Glúten e lactose. Sabor: Escolher na 

entrega. 

UND ABSOLUT MALTODEXTRINA 
1KG 

200 R$        22,00 R$                 4.400,00 

14 Composto lácteo de soja que contém Vitamina D, 
Relação ca/p, Ferro e Ômega 3 e 6. Fonte de 

cálcio, ferro e zinco, rico em Vitaminas C, D, A, B2, 
B5, E e K. Embalagem de 800g.  Marca Solicitada: 

Milnutri Original Premium+ Soja sem Lactose. 

UND DANONE MILNUTRI SOJA 
800G 

300 R$        54,00 R$              16.200,00 

20 Fórmula Infantil indicada para crianças de até 1 
ano de idade, ela é a solução ideal para atender 
necessidades de dietas especificas com restrição 

UND DANONE NEOCATE LCP 400G 200 R$     168,50 R$              33.700,00 
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de lactose e à base de aminoácidos livres. Sua 
composição traz DHA e ARA, dois nutrientes 

importantes para ajudar no desenvolvimento 
cerebral dos bebês.Embalagem 400g. Marca 

Solicitada: Neocate LCP . 
27 Alimento para situações metabólicas especiais 

para pacientes com função renal comprometida. 
Hipoproteico e com densidade calórica de 2,0kcal 

/ml. contém carboidratos com baixo impacto 
glicêmico; Relação de w6:w3 = 5:1; baixo teor de 

potássio, sódio e fósforo; enriquecido com 
carnitina e taurina. Isenta de sacarose, lactose e 
glúten. Possui perfil lipídico de acordo com a SBC 
em gorduras saturadas. Isento de Fibras. Marca 

Solicitada: Nutri Renal 2.0kCal/ml- Danone 
Nutrimed 

UND NUTRIMED NUTRI RENAL 
200ML 

1000 R$        12,60 R$              12.600,00 

30 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento 
para lactentes e crianças de primeira infância 

destinadas a necessidades dietoterápicas 
específicas com proteína extensamente 

hidrolisada e com restrição de lactose. Contém: 
DHA e ARA. Nucleotídeos; Proteínas Extensamente 

Hidrolisadas;  Ingredientes: Xarope de glicose, 
proteína extensamente hidrolisada de soro de 

leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos vegetais 
(colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato 

dihidrogenio de potássio, cloreto de potássio, 
carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 

mortiarella alpina, cloreto de colina, vitamina C, 
cloreto de sódio, cloreto de magnésio, taurina, 
inositol, sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de 

zinco, L-carnitina, nucleotídeos (uridina, citidina, 
adenosina, inosina, guanosina), niacina, d-

pantotenato de cálcio, biotina, sulfato cúprico, 

UND DANONE PREGOMIN PEPTI 
400G 

650 R$     113,00 R$              73.450,00 
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ácido fólico, sulfato de manganês, vitamina A, 
vitamina B2, vitamina B12, vitamina B1, vitamina 

D, vitamina B6, iodeto de potássio, vitamina K, 
selenito de sódio, emulsificante mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Embalagem: 400g. Marca Solicitada: 

Pregomim Petit 400g. 
38 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento 

para lactentes e crianças de primeira infância 
destinada a necessidades dietoterápicas 

específicas com 1kcal/ml. Polimérica, 
Hipercalórico e nutricionalmente completa 

indicada para alimentação oral ou enteral de 
crianças de 0 a 3 anos de idade. Contém 

adicionado de LCPufas (ARA/DHA), nucleotídeos, 
beta-caroteno e prebióticos (GOS/FOS). Isento de 

sacarose. Não contém glúten. Embalagem de 
400g. Marca Solicitada: Infatrini 

UND DANONE INFATRINI 400G 250 R$     114,00 R$              28.500,00 

TOTAL  
R$ 186.300,00  
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 

seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

10.301.1003.2005.0000 - desenvolvimento das ações de atenção básica à saúde  

3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
 
8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 
superveniente, tornasse superior ao preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante registrado visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
2.13.1 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 

fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 
questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

2.13.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se 
superior aos preços registrados e, o fornecedor registrado, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
11.3.1.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
fornecimento; 
 
11.3.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, 
visando igual oportunidade de negociação; 

 
6.1.1 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à 

revogação do item em questão, da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
6.1.2 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a 

vigência da Ata, mediante comprovação de reajustes de preços 
ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 
tendências de mercado. 

 
6.1.3 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar 

o reajuste dos preços, através de comunicação enviada ao 
representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 
documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que 
demonstrem os referidos reajustes. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Palmares. 
9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando do fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a 
CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

 
11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , 
obriga-se a: 

 
a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento 
dos materiais, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se 
relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município dos 
Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados, bem como pagar pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
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j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
 

 
12 DAS PENALIDADES 
 
12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item 
seguinte; 

 
12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 

contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, 

nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e 

demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 

caracterizar fraude à licitação pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de 

cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão 

a CONTRATADA às seguintes sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% 

a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
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b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas 

na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que 

se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor 

global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada 

evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 

5(cinco) anos, que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a 

multa será aplicada quando o atraso for superior a 5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes 

devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 

judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares 

- PE poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na 

proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo 

administrativo. 
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12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes 

autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o 

município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com 

garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas 
 

 
 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
12.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade 
competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços: Marina Emanuela Machado da Costa 

Melo– Analista de faturamento compras 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 

principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da 
habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
14. DO FORO 

 
a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata 

de Registro de Preços será competente o foro da Comarca dos 
Palmares/PE. 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 
 
 

Palmares/PE, 16 de maio de 2022. 
 

 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
 
 
 

Nome da empresa: FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES 
CNPJ: 21.510.857/0001-21 

Representante Legal: Fernanda Silva de Assis Neves 
CPF: 627.555.014-72 

 
  

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 
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 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 020/2022 – CPL/FMS 

 
Ref.: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 
PREGÃO ELETRÔNICONº 006/2022 - SRP 
 
 

OBJETO: Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição 
parcelada de MEDICAMENTOS 
PARA A FARMACIA BASICA e 
MEDICAMENTOS 
PISICOTROPICOS para atender as 
necessidades da Rede Municipal de 
Saúde dos Palmares. 

 
 

 Aos 07 dias do mês de junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE 
PALMARES, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal 
de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São 
Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário 
de Saúde o Sr. Bruno César Camilo da Silva, brasileiro, residente e domiciliado 
na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador da cédula de identidade 

(RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a BR 
DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 

estabelecida a AV CERAMISTA LUIZ JOSE MENDES GONCALVES, 108, NOSSA 

SENHORA DAS GRAÇAS, GRAVATÁ – PE, CEP Nº 55.641-804, EMAIL: 

brfarmadistribuidora@gmail.com  inscrita no CNPJ sob o nº 43.564.904/0001-52, 
neste ato representada pelo Sr. LUIZ FERNANDO DA SILVA brasileiro(a), residente 
e domiciliado(a) à Rua Vitor Bernardino de Lucena, 101, 1º andar A, Santa Luzia, 
Gravatá - PE, portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. 9367328 e CPF nº. 
70145581454, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 
38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura 

aquisição parcelada de MEDICAMENTOS PARA A FARMACIA BASICA e 
MEDICAMENTOS PISICOTROPICOS para atender as necessidades da Rede 
Municipal de Saúde dos Palmares, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no anexo I e II do Edital do Pregão Eletrôniconº. 026/2021 
- SRP. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo 

Licitatório nº. 006/2022 Pregão Eletrônico nº. 006/2022 - SRP e seus 
Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado. 
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 
 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1  A empresa registrada e/ou contratada é obrigada a entregar o objeto licitado 

em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
 
4.2  Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares; 

 
4.3  A requisição de fornecimento dos produtos emitida pelo Fundo Municipal de 

Saúde dos Palmares terá seu teor repassado para a contratada através de 
formulário enviado por e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no 
horário de 7h00min as 13h00min;  

 
4.4 Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O 

Município se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos 
que não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso e consumo; 

 
4.5  Os produtos serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, 

que procederá a conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto esteja 
de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
4.6  Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou 

transportes correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
 
4.7  Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 

Secretaria Municipal de Saúde, não representando para o Município a 
obrigação de utilização da totalidade dos referidos produtos licitados.  

 
4.8  Os produtos deverão ser entregues na Farmácia Central, localizada na Rua 

Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-
000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min as 13h00min, 
para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as 
especificações, onde a partir daí será destinado aos setores (Farmácia, PSF’s) 
que necessitem dos produtos; 

 
4.9 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos produtos com as especificações; 

 

 b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos produtos e 

consequentemente aceitação. 
 
4.10  Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos 

bens licitados, todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, 
contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os 
referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e 
totais apresentados para os mesmos. 
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4.11  Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, 

omissões ou inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como 
previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 

 

4.12  O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo 

com as necessidades, e solicitação do Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares, pelo período de 12(doze) meses, conforme as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
4.13 Os MEDICAMENTOS e MATERIAIS deverão ser de primeiro uso, da linha 

normal de produção, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código 
de Defesa do Consumidor - LEI n.º 8.078/90 e legislação pertinente;  

 
4.14 Fornecidos em embalagem original e lacrada, contendo a indicação de marca 

e dados do laboratório, como: razão social, CNPJ e endereço, trazendo 
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de 
fabricação e data de validade. 

 
4.15 Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, 

especificações de dosagem, validade e demais informações que se façam 
necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos;  

 
4.16 Atender rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos 

solicitados (MG, FRC, FR/AMPOLA, CÁPS, COMP.);  
 
4.17  Nas embalagens deve constar a expressão “PROIBIDA A VENDA PELO 

COMÉRCIO”;  
 
4.18  No ato da entrega será exigido, rigorosamente o Laboratório cotado na 

proposta. 
4.19 No ato da entrega será exigido o laudo de qualidade dos medicamentos com 

todos os requisitos previstos nas Orientações do Ministério da Saúde. 
 
 4.19.1 O Laudo de Análise deve contemplar: 

a) Identificação do laboratório; 
b) Especificações (valores aceitáveis) e respectivos resultados das 

análises dos produtos; 
c) Identificação do responsável com o respectivo número de inscrição no 

seu conselho profissional correspondente; 
d) Lote e data de fabricação; 
e) Assinatura do responsável; 
f) Data; e 
g) Resultado. 

 
4.19.2 O Laudo de Análise deve ser apresentado para cada lote a ser 
fornecido. As especificações de cada produto devem estar baseadas em 
referências farmacopeicas oficialmente reconhecidas. 

 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
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a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde, 
relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas 
no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 dias, 
compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 

 
b) O Fundo Municipal de Saúde, após efetuar a análise do relatório de 

fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o 
mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal, que 
obrigatoriamente deverá conter  o número do lote respecitivamente e 
o prazo de validade dos medicamentos, acompanhado de recibo 

 
 

c)  acompanhado de recibo; 
 
 

d) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente 
atestada por servidor designado. 

 
 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo 

CNPJ dos documentos apresentados nos documentos de habilitação da 
licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 

 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com 
o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer 

outra circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento 
constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

 
5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 
pagamento, via ordem bancária; 

 
5.6 O Fornecedor registrado deverá apresentar discriminação expressa da 

dedução do valor correspondente à isenção do ICMS dos preços dos 
medicamentos caso eles constem no Anexo Único do Convênio 87/2002, do 
CONFAZ 

 
5.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade do fornecedor registrado; 
 
5.8 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado 

pelo servidor da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalizacão 
da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, na 
quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na 
proposta;. 

 
5.9 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, 

motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, 
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tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 

 
 
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 
 

Lote Descrição Unidade Fabricante/CNPJ / Nº Registro da 

ANVISA 

Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

1 Descrição CATMAT: 

ACICLOVIR, DOSAGEM:200 

MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700610 

15600 R$ 0,18 R$ 2.808,00 

2 Descrição CATMAT: 

ACICLOVIR 50MG/G BISNAGA 

C/10G 

BISNAGA 10G Teuto - 17.159.229/0001-76 - 
103700610 

3159 R$ 1,97 R$ 6.223,23 

3 Descrição CATMAT: 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 

DOSAGEM:100 MG 

COMP E.M.S - 
57.507.378/0003-65 - 
102350508 

315900 R$ 0,04 R$ 12.636,00 

4 Descrição CATMAT: 

ÁCIDO ASCÓRBICO, 

DOSAGEM:500 MG 

COMP Medquímica - 
17.875.154/0001-20 - 
109170065 

117000 R$ 0,13 R$ 15.210,00 

5 Descrição CATMAT: 

ÁCIDO ASCÓRBICO, 

DOSAGEM:200 MG/ML, TIPO 

USO:SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 30ML Medquímica - 
17.875.154/0001-20 - 
109170065 

7800 R$ 1,40 R$ 10.920,00 

6 Descrição CATMAT: 

ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM:5 

MG 

COMP E.M.S - 
57.507.378/0003-65 - 
102350372 

292500 R$ 0,04 R$ 11.700,00 

7 Descrição CATMAT: 

ALBENDAZOL, DOSAGEM:400 

MG 

COMP Cimed - 
02.814.497/0001-07 - 
143810187 

39000 R$ 0,34 R$ 13.260,00 

9 Descrição CATMAT: 

AMBROXOL, 

COMPOSIÇÃO:SAL 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, 

FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE 

FRASCO 100ML Farmace - 06.628.333/0001-46 - 
110850039 

11057 R$ 2,04 R$ 22.556,28 

12 Descrição CATMAT: 

ANLODIPINO BESILATO, 

DOSAGEM:5 MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700372 

390000 R$ 0,03 R$ 11.700,00 

13 Descrição CATMAT: 

ANLODIPINO BESILATO, 

DOSAGEM:10 MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700372 

631800 R$ 0,07 R$ 44.226,00 

14 Descrição CATMAT: 

ATENOLOL, DOSAGEM:25 MG 

COMP Sanofi Medley - 10.588.595/0010-92 
- 
183260136 

379080 R$ 0,04 R$ 15.163,20 

15 Descrição CATMAT: 

ATENOLOL, DOSAGEM:50 MG 

COMP Sanofi Medley - 10.588.595/0010-92 
- 
183260136 

379080 R$ 0,07 R$ 26.535,60 
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16 Descrição CATMAT: 

ATENOLOL, DOSAGEM:100 

MG 

COMP Sanofi Medley - 10.588.595/0010-92 
- 
183260136 

189540 R$ 0,09 R$ 17.058,60 

18 Descrição CATMAT: 

AZITROMICINA, 

DOSAGEM:500 MG 

COMP Sanofi Medley - 10.588.595/0010-92 
- 
183260140 

9477 R$ 0,87 R$ 8.244,99 

20 Descrição CATMAT: 

IPRATRÓPIO BROMETO, 

DOSAGEM:0,25 MG/ML, 

USO:SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO 

FRASCO 20ML Hipolabor - 19.570.720/0001-10 - 
113430162 

632 R$ 0,79 R$ 499,28 

21 Descrição CATMAT: 

CAPTOPRIL, 

CONCENTRAÇÃO:25 MG 

COMP Geolab - 
03.485.572/0001-04 - 
154230282 

947700 R$ 0,03 R$ 28.431,00 

22 Descrição CATMAT: 

CARVEDILOL, DOSAGEM:25 

MG 

COMP Germed - 45.992.062/0001-65 - 
105830841 

66339 R$ 0,15 R$ 9.950,85 

27 Descrição CATMAT: 

CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, DOSAGEM:500 

MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680150 

117000 R$ 0,22 R$ 25.740,00 

28 CLOREXIDINA 

DIGLICONATO, ASPECTO 

FÍSICO:LÍQUIDO, 

CONCENTRAÇÃO:EM 

SOLUÇÃO AQUOSA À 20% 

LITRO Reymer - 00.075.112/0001-01 - 
80329380002 

1200 R$ 19,47 R$ 23.364,00 

29 Descrição CATMAT: 

DEXAMETASONA, 

DOSAGEM:0,1%, 

APRESENTAÇÃO:CREME 

BISNAGA 10G Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680126 

10530 R$ 1,04 R$ 10.951,20 

30 Descrição CATMAT: 

DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, DOSAGEM:0,4 

MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

ORAL 

FRASCO 100ML Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680058 

6825 R$ 1,56 R$ 10.647,00 

31 Descrição CATMAT: 

DICLOFENACO, 

APRESENTAÇÃO:SAL 

POTÁSSICO, DOSAGEM:50 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680200 

105300 R$ 0,07 R$ 7.371,00 

32 Descrição CATMAT: 

DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 

MG 

COMP Teuto - 17.159.229/0001-76 - 
103700458 

105300 R$ 0,11 R$ 11.583,00 

33 Descrição CATMAT: 

DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM:500 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680041 

195000 R$ 0,12 R$ 23.400,00 

34 Descrição CATMAT: 

DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM:500 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

ORAL (GOTAS) 

FRASCO 10ML Farmace - 06.628.333/0001-46 - 
110850030 

10530 R$ 0,79 R$ 8.318,70 

35 Descrição CATMAT: 

ENALAPRIL MALEATO, 

DOSAGEM:5 MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700442 

100025 R$ 0,06 R$ 6.001,50 

36 Descrição CATMAT: 

ENALAPRIL MALEATO, 

DOSAGEM:10 MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700442 

175500 R$ 0,04 R$ 7.020,00 

37 Descrição CATMAT: 

ENALAPRIL MALEATO, 

DOSAGEM:20 MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700442 

175500 R$ 0,06 R$ 10.530,00 

38 Descrição CATMAT: 

ESPIRONOLACTONA, 

DOSAGEM:25 MG 

COMP E.M.S - 
57.507.378/0003-65 - 
102350632 

200070 R$ 0,14 R$ 28.009,80 

40 Descrição CATMAT: 

FLUCONAZOL, DOSAGEM:150 

MG 

COMP Sanofi Medley - 
10.588.595/0010-92 - 
183260210 

35100 R$ 0,43 R$ 15.093,00 
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41 Descrição CATMAT: 

FUROSEMIDA, DOSAGEM:40 

MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680195 

333450 R$ 0,06 R$ 20.007,00 

42 Descrição CATMAT: 

GLIBENCLAMIDA, 

DOSAGEM:5 MG 

COMP Geolab - 
03.485.572/0001-04 - 
154230212 

666900 R$ 0,02 R$ 13.338,00 

43 Descrição CATMAT: 

HIDROCLOROTIAZIDA, 

DOSAGEM:25 MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700609 

666900 R$ 0,02 R$ 13.338,00 

44 Descrição CATMAT: 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

CONCENTRAÇÃO:61,5 MG/ML, 

FORMA 

FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 100ML E.M.S - 57.507.378/0003-65 - 
RDC 199/2006 

5265 R$ 2,24 R$ 11.793,60 

45 Descrição CATMAT: 

IBUPROFENO, DOSAGEM:300 

MG 

COMP Teuto - 
17.159.229/0001-76 - 
103700076 

175500 R$ 0,13 R$ 22.815,00 

46 Descrição CATMAT: 

IBUPROFENO, DOSAGEM:600 

MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680161 

175500 R$ 0,17 R$ 29.835,00 

47 Descrição CATMAT: 

IBUPROFENO, DOSAGEM:50 

MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 30ML Medquímica - 
17.875.154/0001-20 - 
109170083 

7020 R$ 1,50 R$ 10.530,00 

48 Descrição CATMAT: 

ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 

ATIVO:SAL MONONITRATO, 

DOSAGEM:20 MG 

COMP Biolab - 49.475.833/0001-06 - 
109740265 

47385 R$ 0,15 R$ 7.107,75 

49 Descrição CATMAT: 

IVERMECTINA, 

CONCENTRAÇÃO:6 MG 

COMP Vitamedic - 30.222.814/0001-31 - 
103920167 

8775 R$ 0,59 R$ 5.177,25 

50 Descrição CATMAT: 

COLAGENASE, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 

COM CLORANFENICOL, 

CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, 

USO:POMADA 

BISNAGA 30G Cristália - 44.734.671/0001-51 - 
102980505 

6825 R$ 9,99 R$ 68.181,75 

51 Descrição CATMAT: 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:2%, 

APRESENTAÇÃO:GELÉIA 

BISNAGA 30G Hipolabor - 19.570.720/0001-10 - 
113430112 

585 R$ 2,15 R$ 1.257,75 

52 Descrição CATMAT: 

LORATADINA, 

CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, 

TIPO MEDICAMENTO:XAROP 

XAROPE 100ml Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680080 

6825 R$ 2,50 R$ 17.062,50 

54 Descrição CATMAT: 

LOSARTANA POTÁSSICA, 

DOSAGEM:50 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680202 

100035 R$ 0,07 R$ 7.002,45 

55 Descrição CATMAT: 

MEBENDAZOL, DOSAGEM:20 

MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 30ML Geolab - 03.485.572/0001-04 - 
154230069 

5850 R$ 1,52 R$ 8.892,00 

56 Descrição CATMAT: 

METFORMINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:850 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680151 

682500 R$ 0,08 R$ 54.600,00 

57 Descrição CATMAT: 

METFORMINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:500 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680151 

240000 R$ 0,09 R$ 21.600,00 

58 Descrição CATMAT: 

METILDOPA, DOSAGEM:250 

MG 

COMP E.M.S - 
57.507.378/0003-65 - 
102350564 

195000 R$ 0,39 R$ 76.050,00 

60 Descrição CATMAT: 

METILDOPA, DOSAGEM:500 

MG 

COMP E.M.S - 57.507.378/0003-65 - 
102350564 

19500 R$ 0,80 R$ 15.600,00 
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61 Descrição CATMAT: 

METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, DOSAGEM:10 

MG 

COMP Hipolabor - 
19.570.720/0001-10 - 
113430052 

66690 R$ 0,09 R$ 6.002,10 

62 Descrição CATMAT: 

METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, DOSAGEM:4 

MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

ORAL 

FRASCO 10 ml Medquímica - 17.875.154/0001-20 - 
109170016 

3510 R$ 0,90 R$ 3.159,00 

63 Descrição CATMAT: 

METRONIDAZOL, 

DOSAGEM:250 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680182 

100035 R$ 0,13 R$ 13.004,55 

64 Descrição CATMAT: 

METRONIDAZOL, 

DOSAGEM:400 MG 

COMP Teuto - 17.159.229/0001-76 - 
103700714 

100035 R$ 0,25 R$ 25.008,75 

65 Descrição 

CATMAT:METRONIDAZOL, 

CONCENTRAÇAO:100 MG/G, 

FORMA 

FARMACEUTICA:CREME 

VAGINAL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:COM APLICADOR 

BISNAGA 50G Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680043 

1112 R$ 5,06 R$ 5.626,72 

66 Descrição CATMAT: 

MICONAZOL NITRATO, 

DOSAGEM:20 MG/G, 

APRESENTAÇÃO:CREME 

BISNAGA 30G Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680184 

7800 R$ 2,30 R$ 17.940,00 

67 Descrição 

CATMAT:MICONAZOL 

NITRATO, DOSAGEM 2%, 

APRESENTAÇÃO CREME 

VAGINAL 

BISNAGA 80G Teuto - 17.159.229/0001-76 - 
103700296 

1112 R$ 6,31 R$ 7.016,72 

68 Descrição CATMAT: 

NEOMICINA, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 

COM BACITRACINA, 

CONCENTRAÇÃO:5MG + 

250UI/G, TIPO 

MEDICAMENTO:POMADA 

BISNAGA 10 G Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680128 

10530 R$ 1,56 R$ 16.426,80 

69 Descrição CATMAT: 

NIFEDIPINO, DOSAGEM:20 

MG 

COMP Brainfarma - 05.161.069/0001-10 - 
155840169 

94770 R$ 0,14 R$ 13.267,80 

70 Descrição CATMAT: 

NIMESULIDA, DOSAGEM:100 

MG 

COMP Cimed - 
02.814.497/0001-07 - 
143810177 

120000 R$ 0,10 R$ 12.000,00 

71 Descrição 

CATMAT:NISTATINA, 

DOSAGEM:25.000 UI/G, 

APRESENTAÇÃO:CREME 

VAGINAL 

BISNAGA 60G Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680045 

4739 R$ 4,00 R$ 18.956,00 

72 Descrição CATMAT: 

NISTATINA, 

DOSAGEM:100.000 UI/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 50ML Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680026 

1112 R$ 4,22 R$ 4.692,64 

73 Descrição CATMAT: 

PETROLATO, ASPECTO 

FÍSICO:LÍQUIDO, 

TIPO:LAXATIVO, USO:ORAL 

FRASCO 100ML Farmax - 21.103.560/0001-41 - RDC 
199/2006 

3159 R$ 2,38 R$ 7.518,42 

74 Descrição CATMAT: 

OMEPRAZOL, 

CONCENTRAÇÃO:20 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680169 

166725 R$ 0,11 R$ 18.339,75 

75 Descrição CATMAT: 

PARACETAMOL, DOSAGEM 

SOLUÇÃO ORAL:100 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

ORAL 

FRASCO E.M.S - 57.507.378/0003-65 - 
102350793 

10530 R$ 0,69 R$ 7.265,70 
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76 Descrição CATMAT: 

PARACETAMOL, DOSAGEM 

COMPRIMIDO:500 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680050 

19500 R$ 0,10 R$ 1.950,00 

78 Descrição CATMAT: 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

(ÁGUA OXIGENADA), TIPO:10 

VOLUMES 

L 

LITRO LBS - 5.227.789/0001- 00 -
231350004.001-1 

216 R$ 4,80 R$ 1.036,80 

79 Descrição CATMAT: 

PREDNISOLONA, 

COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

SÓDICO, CONCENTRAÇÃO:3 

MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

ORAL 

FRASCO 60 ML Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680129 

4800 R$ 4,79 R$ 22.992,00 

80 Descrição CATMAT: 

PREDNISONA, DOSAGEM: 5 

MG 

COMP Vitamedic - 30.222.814/0001-31 - 
103920176 

94770 R$ 0,07 R$ 6.633,90 

81 Descrição CATMAT: 

PREDNISONA, DOSAGEM: 20 

MG 

COMP Vitamedic - 30.222.814/0001-31 - 
103920176 

94770 R$ 0,16 R$ 15.163,20 

82 Descrição CATMAT: 

PROPRANOLOL 

CLORIDRATO, DOSAGEM:40 

MG 

COMP Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680168 

157950 R$ 0,03 R$ 4.738,50 

83 Descrição CATMAT: 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO 

ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 

CLORETO SÓDIO 3,5G + 

GLICOSE 20G, + CITRATO DE 

SÓDIO 2,9G + CLORETO DE 

POTÁSSIO 1,5G, PARA 

1.000ML DE SOLUÇÃO 

PRONTA, SEGUNDO PADRÃO 

OMS, ENVELOPE CONTENDO 

27,9G 

ENVELOPE 

Natulab - 02.456.955/0001-83 - 
138410049 

6318 R$ 0,71 R$ 4.485,78 

84 Descrição CATMAT: 

 

SALBUTAMOL, DOSAGEM:0,4 

MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE 

FRASCO 100ML Farmace - 
06.628.333/0001-46 - 
110850033 

1800 R$ 1,00 R$ 1.800,00 

85 Descrição CATMAT: 

SECNIDAZOL, 

CONCENTRAÇÃO:1.000 MG 

COMP Pharlab - 02.501.297/0001-02 - 
141070040 

12636 R$ 1,13 R$ 14.278,68 

86 Descrição CATMAT: 

SIMETICONA, 

CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, 

FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS 

FRASCO 15ML Hipolabor - 19.570.720/0001-10 - 
113430133 

6669 R$ 1,44 R$ 9.603,36 

87 Descrição CATMAT: 

SIMETICONA, 

CONCENTRAÇÃO:40 MG 

COMP Prati Donaduzzi - 
73.856.593/0001-66 - 
125680134 

100035 R$ 0,11 R$ 11.003,85 

88 Descrição CATMAT: 

SINVASTATINA, DOSAGEM:20 

MG 

COMP Pharlab - 
02.501.297/0001-02 - 
141070108 

157950 R$ 0,08 R$ 12.636,00 

89 Descrição CATMAT: 

SINVASTATINA, DOSAGEM:40 

MG 

COMP Pharlab - 
02.501.297/0001-02 - 
141070108 

157950 R$ 0,14 R$ 22.113,00 

90 Descrição CATMAT: 

SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:40MG + 

8MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 100ML Teuto - 17.159.229/0001-76 - 
103700410 

4739 R$ 3,94 R$ 18.671,66 
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91 Descrição CATMAT: 

SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:400MG + 

80MG 

COMP Prati Donaduzzi - 73.856.593/0001-
66 - 
125680209 

75000 R$ 0,17 R$ 12.750,00 

92 Descrição CATMAT: 

SULFATO FERROSO, 

DOSAGEM FERRO:40MG DE 

FERRO II 

II 

COMP Belfar - 
18.324.343/0001-77 - 
105710004 

666900 R$ 0,03 R$ 20.007,00 

93 Descrição CATMAT: 

SULFATO FERROSO, 

CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 

FORMA 

FARMACEUTICA:XAROPE 

FRASCO 100ML Belfar - 18.324.343/0001-77 - 
105710004 

6318 R$ 1,84 R$ 11.625,12 

       

      
R$ 

1.217.054,08 

 
 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos 

nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
10.303.1005.2009.0000 - manutenção da assistência farmacêutica básica  

3.3.90.32.00 - material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
 

8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 

superveniente, tornasse superior ao preço praticado no mercado, o município 
convocará o licitante registrado visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 
 

8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 
questão, visando igual oportunidade de negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos 

preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município 
poderá: 
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8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
8.4.  No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste 

dos preços, através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras 
e ou documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item 

em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 
 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 
 
 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
11.2  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  
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11.3  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando do fornecimento; 

 
11.4  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

 
11.5  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a 

CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 

 
11.6 Manter, durante toda a execução da ARP/ contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação do 
instrumento convocatório; 

 
11.7 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
 
11.8 Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o 
Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993. 

 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, obriga-se a:] 
 

a) Notificar o fornecedor registrado e/ ou contratado de qualquer 
irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

c) Efetuar o registro e/ou contrato do licitante fornecedor e firmar a 
correspondente Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 

d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata e/ou contrato dentre os servidores 
lotados na área solicitante, para acompanhar e fiscalizar a execução 
contratual e para atestar o recebimento dos produtos, conforme definido 
do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e 
em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Fundo Municipal de Saúde dos Palmares ou 
modificação na Ata de Registro de Preços e/ou contrato; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e/ou contratados, bem como pagar pelas aquisições 
na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços e/ou contrato; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os 
produtos; 

i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança; 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



 

 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

 
13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Fundo Municipal de Saúde dos 

Palmares, pelo prazo de ate 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital, Ata de Registro de Preços e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: 

 
I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
K - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, 

veiculado pela AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor 
registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 
registrado, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o 
produto, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do 
produto, nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 B

A
R

T
O

L
O

M
E

U
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 M

E
L

O
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d11e9e-bb36-4dea-9288-a74b23a57b72



 

 Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro 
Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/0001-05 

anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada 
evento. 
 

13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer 
a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 

correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo. 

 
14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1  A Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser fielmente executado pelas partes, 

de acordo com as cláusulas e normas previstas no Termo de Referência, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 

 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz 

a responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
14.3 Definir como Fiscal da Ata de Registro de Preços / Contrato a Srª. Naélia 

Monique Moreira - Coordenadora Assistência Farmacêutica Municipal - 
Farmacêutica CRF PE 05690. 

 

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 

15.1A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante 
sua vigência, exclusivamente por qualquer órgão, Secretaria ou 
Autarquia ou entidade da Administração Pública Municipal do 
Município dos Palmares, que não tenha participado do certame 
licitatório, doravante denominados ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
atendidas as condições previstas no Decreto MUNICIPAL  de 
Registro de Preços. 

 
15.2Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA) poderá aderir a até 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo total registrado na Ata de 
Registro de Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES não poderá exceder o dobro do quantitativo 
registrado. 

 
15.3 A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as 
condições previstas no Edital e seus anexos. 
 

15.4 Não serão Admitidos (Autorizados) Caronas por outras Prefeituras, 
Secretarias, Autarquias de órgãos administrativos dos níveis Federal, 
Estadual ou de outros municípios. 
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16. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

 
16.1 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que 
dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus 
anexos e nesta Ata. 
 
16.2 As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo 
constante do Anexo do Edital, respeitado o prazo de vigência da ata. 
 
16.3 A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de 
contrato no prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
 

16.4 O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA 
ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que seja 
formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 
16.5 No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, 
deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em 
cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome 
da empresa. 
 
16.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para 
assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços. 
 
16.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação 
fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de 
validade expirado, a CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da 
DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,  
certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 
16.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA 
ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o item 15.7, mediante a apresentação 
das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 
e o registro de preços ser cancelado. 
 
16.9 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 

artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos 

de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, em conformidade com 
o § 4o  Art. 62.: da Lei 8.666/93, podendo Art. 62. substituí-lo por outros 

instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente 
a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação 
apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata 
de Registro de Preços. 

 
 

18. DO FORO 
 

18.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços será competente o foro da Comarca da Palmares/PE. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas. 
 

Palmares/PE, 07. de junho de 2022. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

Secretário Municipal de Saúde 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

BR DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ sob o nº 43.564.904/0001-52 

LUIZ FERNANDO DA SILVA  
CPF nº. 70145581454 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 
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